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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, che-
gar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito 
ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o 
que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conheci-
mentos prévios que cada pessoa possui antes da leitura 
de um determinado texto, pressupõe que a aquisição do 
novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a infor-
mação já possuída, o que leva ao crescimento do conheci-
mento do leitor, e espera que haja uma apreciação pessoal 
e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetando 
de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes ti-
pos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma 
leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua ci-

dade, estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber 

de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar informa-
ções ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de 

cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e 

atenção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos re-

sumos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para au-
mentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-pala-
vras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também um 
aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos que 
é composto pela ideia central, argumentação e/ou desen-
volvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto 
é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, loca-
lizam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, as 
argumentações, ou explicações, que levem ao esclareci-
mento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair 
um significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondi-
da, e por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a 
complementar com algum valor individual. Portanto, ape-
gue-se tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão 
dele.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Audi-
tor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para des-
tinar um milhão de dólares adicional à Fundação Nacio-
nal da Ciência de seu país a fim de financiar pesquisas 
elementares, e ele, compreensivelmente, perguntará se o 
dinheiro não seria mais bem utilizado para financiar a ca-
pacitação de professores ou para conceder uma necessá-
ria isenção de impostos a uma fábrica em seu distrito que 
vem enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos respon-
der a perguntas do tipo “O que é mais importante?” e “O 
que é bom?”. E essas não são perguntas científicas. A 
ciência pode explicar o que existe no mundo, como as coi-
sas funcionam e o que poderia haver no futuro. Por defini-
ção, não tem pretensões de saber o que deveria haver no 
futuro. Somente religiões e ideologias procuram responder 
a essas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma 
breve história da humanidade. Trad. Janaína Marcoan-

tonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
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No segundo parágrafo, o autor do texto

A) lembra que os procedimentos científicos não se 
confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.

B) admite que a ideologia e a religião podem ser deter-
minantes para a metodologia de projetos científicos.

C) postula que os valores subjetivos de determinada 
cultura podem ser parâmetros para a boa pesquisa aca-
dêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo 
as mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm respos-
tas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa cien-
tífica não são necessariamente mais limitados que os da 
religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoi-
san1, ou as línguas indígenas americanas, são tão avan-
çadas quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como 
as palavras devem ser combinadas para formar enuncia-
dos completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 

23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja caracte-
rística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma ideia 
de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoi-
san1 , ou as línguas indígenas americanas, são tão avan-
çadas quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 

referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como 
as palavras devem ser combinadas para formar enuncia-
dos completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja caracte-
rística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção 
de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta

A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos seme-

lhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transforma-
ram em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes 
de ver o que nos cerca com bom senso, para não dizer 
lógica e racionalidade. Nesse momento de nossa expe-
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riência com as redes sociais, convém prestar atenção no 
seu caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez 
mais evidente.

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto nas 
microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, diga-
mos que a neurose particular de cada um, tornou-se públi-
co. O termo neurose tem um caráter genérico e serve para 
apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis de sofrimen-
to e suportabilidade por parte das pessoas. Buscar apoio 
psicológico para amenizar neuroses faz parte do histórico 
de todas as linhagens da medicina ao longo do tempo. Ela 
encontra nas redes sociais o seu lugar, pois toda neurose 
é um distúrbio que envolve algum aspecto relacional. As 
nossas neuroses têm, inevitavelmente, relação com o que 
somos em relação a outros. Assim como é o outro que nos 
perturba na neurose, é também ele que pode nos curar. 
Contudo, há muita neurose não tratada e ela também pro-
cura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar terapêutico 
para acolher as neuroses? Nesse sentido, poderia ser um 
lugar de apoio, um lugar que trouxesse alento e desenvolvi-
mento emocional? Nas redes sociais, trata-se de convívios 
em grupo. Poderíamos pensar nelas no sentido potencial de 
terapias de grupo que fizessem bem a quem delas participa; 
no entanto, as redes sociais parecem mais favorecer uma 
espécie de “enlouquecimento coletivo”. Nesse sentido, o ca-
ráter antissocial das redes precisa ser analisado.

                                                     (Cult, junho de 
2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto afir-
mar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas re-
des sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas 
redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouqueci-
mento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para aco-
lher as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no discur-
so histórico. É preciso ter muita cautela, pois a cartografia 
dá um ar de espúria objetividade a termos que, com fre-
quência, talvez geralmente, pertencem à política, ao reino 
dos programas, mais que à realidade. Historiadores e di-
plomatas sabem com que frequência a ideologia e a polí-
tica se fazem passar por fatos. Rios, representados nos 
mapas por linhas claras, são transformados não apenas 
em fronteiras entre países, mas fronteiras “naturais”. De-
marcações linguísticas justificam fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma criar 
para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões polí-
ticas. Como devem chamar lugares ou características geo-
gráficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos nomes 
foram mudados oficialmente? Se for oferecida uma lista 
alternativa, que nomes são indicados como principais? Se 
os nomes mudaram, por quanto tempo devem os nomes 
antigos ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequadamen-
te o sentido de um segmento do primeiro parágrafo do tex-
to em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pre-
tensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto 

é raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da lingua-

gem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edi-
ficações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais 

por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângu-
los), o momento atual do cinema é comparável aos primei-
ros anos intensamente experimentais dos filmes no final 
do século 19 e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimen-
to oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes 
– como a realidade aumentada, a inteligência artificial e 
a capacidade cada vez maior de computadores de criar 
mundos digitais detalhados.

Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as 
histórias cinematográficas do futuro diferem das experiên-
cias disponíveis hoje? De acordo com o guru da realidade 
virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão 
experiências imersivas sob medida.  Eles  serão capazes 
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de “criar uma história em tempo real que é só para você, que satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta ou não”, 
diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.

08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo

A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase

A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica 
em que se encontra a humanidade.

B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, 
predominam o respeito e o altruísmo.
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C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sen-
tido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas 
em um contexto de transformações sociais.

D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para 
negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o 
mundo ser um ambiente hostil.

E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figu-
rado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas 
ações tornam o mundo um lugar opressivo.

GABARITO

1 A

2 A

3 B

4 D

5 C

6 A

7 E

8 A

9 E

2 LINGUAGEM VERBAL E NÃO-VERBAL 

LINGUAGEM VERBAL E NÃO VERBAL

O que é linguagem? É o uso da língua como forma de 
expressão e comunicação entre as pessoas. A linguagem 
não é somente um conjunto de palavras faladas ou es-
critas, mas também de gestos e imagens. Afinal, não nos 
comunicamos apenas pela fala ou escrita, não é verdade?

Então, a linguagem pode ser verbalizada, e daí vem a 
analogia ao verbo. Você já tentou se pronunciar sem utilizar 
o verbo? Se não, tente, e verá que é impossível se ter algo 
fundamentado e coerente! Assim, a linguagem verbal é a 
que utiliza palavras quando se fala ou quando se escreve.

A linguagem pode ser não verbal, ao contrário da ver-
bal, não utiliza vocábulo, palavras para se comunicar. O 
objetivo, neste caso, não é de expor verbalmente o que se 
quer dizer ou o que se está pensando, mas se utilizar de 
outros meios comunicativos, como: placas, figuras, gestos, 
objetos, cores, ou seja, dos signos visuais.

Vejamos: 
- um texto narrativo, uma carta, o diálogo, uma entre-

vista, uma reportagem no jornal escrito ou televisionado, 
um bilhete? = Linguagem verbal!

Agora: o semáforo, o apito do juiz numa partida de fu-
tebol, o cartão vermelho, o cartão amarelo, uma dança, o 
aviso de “não fume” ou de “silêncio”, o bocejo, a identifi-
cação de “feminino” e “masculino” através de figuras na 
porta do banheiro, as placas de trânsito? = Linguagem 
não verbal!

A linguagem pode ser ainda verbal e não verbal ao 
mesmo tempo, como nos casos das charges, cartoons e 
anúncios publicitários.

Observe alguns exemplos:

Cartão vermelho – denúncia de falta grave no futebol.

 

Placas de trânsito – “proibido andar de bicicleta”

 

Símbolo que se coloca na porta para indicar “sanitário 
masculino”.

 

Imagem indicativa de “silêncio”.
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PROPOSIÇÕES: LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO; 
PREMISSA E CONCLUSÃO; SILOGISMO, PRO-

POSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS; TABELAS 
VERDADE; EQUIVALÊNCIA ENTRE PROPOSI-

ÇÕES; NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÕES;

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver 
problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio 
das diferentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, 
Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e 
Geometria etc. Essa parte consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo 
Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial 
envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico 
temporal ou orientação temporal envolve datas, calendário, 
ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que 
envolvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e 
tirar conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de 
análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada 
ao se candidatar a uma vaga. Raciocínio verbal é parte da 
capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, 
aquisição, organização e aplicação do conhecimento por 
meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe 
um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de 
afirmações, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica 
das informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas 
as informações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a 
afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

Precisamos antes de tudo compreender o que 
são proposições. Chama-se proposição toda sentença 
declarativa à qual podemos atribuir um dos valores lógicos: 
verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de 
uma sentença fechada.

Elas podem ser:
Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um 

valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a 
proposição!), portanto, não é considerada frase lógica. 
São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou 
ontem? – Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – 

Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, 

paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão 
paradoxal) – O cachorro do meu vizinho morreu (expressão 
ambígua) – 2 + 5+ 1 

Sentença fechada: quando a proposição admitir um 
ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse 
caso, será considerada uma frase, proposição ou sentença 
lógica.

Proposições simples e compostas

Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO 
contém nenhuma outra proposição como parte integrante 
de si mesma. As proposições simples são designadas 
pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras 
proposicionais.

Proposições compostas (ou moleculares ou 
estruturas lógicas): aquela formada pela combinação 
de duas ou mais proposições simples. As proposições 
compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas 
P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são 
formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos

As proposições compostas são formadas por 
proposições simples ligadas por conectivos, aos quais 
formam um valor lógico, que podemos vê na tabela a 
seguir:

Operação Conec-
tivo

Estrutura 
Lógica

Tabela verdade

Negação ~ Não p
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Conjunção ^ p e q

Disjunção 
Inclusiva v p ou q

Disjunção 
Exclusiva v Ou p ou q

Condicio-
nal → Se p en-

tão q

Bicondi-
cional ↔

p se e 
somente 

se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições 
que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: (MEC – Conhecimentos básicos para os 
Postos 9,10 e 11)

16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma 
tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições 
lógicas, e V e F correspondem, respectivamente, aos 
valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os 
conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.

A última coluna da tabela-verdade referente à 
proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na 
posição horizontal é igual a

(    ) Certo       (     ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO

Chama-se argumento a afirmação de que um grupo 
de proposições iniciais redunda em outra proposição final, 
que será consequência das primeiras. Ou seja, argumento 
é a relação que associa um conjunto de proposições P1, 
P2,... Pn , chamadas premissas do argumento, a uma 
proposição Q, chamada de conclusão do argumento.



Língua Portuguesa					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

3

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo 
(argumento formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos 
interessados em verificar se eles são válidos ou inválidos! 
Então, passemos a entender o que significa um argumento 
válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 

Dizemos que um argumento é válido (ou ainda 
legítimo ou bem construído), quando a sua conclusão 
é uma consequência obrigatória do seu conjunto de 
premissas.

Exemplo: O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, 
portanto, um argumento válido, muito embora a 
veracidade das premissas e da conclusão sejam 
totalmente questionáveis.

O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU 
CONTEÚDO!

Se a construção está perfeita, então o argumento é 
válido, independentemente do conteúdo das premissas 
ou da conclusão!

Como saber se um determinado argumento é 
mesmo válido? 

Para se comprovar a validade de um argumento é 
utilizando diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). 
Trata-se de um método muito útil e que será usado com 
frequência em questões que pedem a verificação da 
validade de um argumento. Vejamos como funciona, 
usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos 
representar essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor 
(homens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto 
maior (dos pássaros). E será sempre essa a representação 
gráfica da frase “Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do 
outro, estando o círculo menor a representar o grupo de 
quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos 
que a palavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia 
que ela exprime é de uma total dissociação entre os dois 
conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma 
sentença “Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem 
nenhum ponto em comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas 
premissas vistas acima e as analisemos em conjunto. 
Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
 – NENHUM homem é animal – com o desenho das 

premissas será que podemos dizer que esta conclusão 
é uma consequência necessária das premissas? Claro 
que sim! Observemos que o conjunto dos homens está 
totalmente separado (total dissociação!) do conjunto dos 
animais. Resultado: este é um argumento válido!



Língua Portuguesa					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Argumentos Inválidos

Dizemos que um argumento é inválido – também 
denominado ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma 
– quando a verdade das premissas não é suficiente para 
garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal 
construído, pois as premissas não garantem (não obrigam) 
a verdade da conclusão. Patrícia pode gostar de chocolate 
mesmo que não seja criança, pois a primeira premissa não 
afirmou que somente as crianças gostam de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a 
validade do argumento anterior, provaremos, utilizando-
nos do mesmo artifício, que o argumento em análise é 
inválido. Comecemos pela primeira premissa: “Todas as 
crianças gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: 
“Patrícia não é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar 
o diagrama acima (da primeira premissa) e nele indicar 
onde poderá estar localizada a Patrícia, obedecendo ao 
que consta nesta segunda premissa. Vemos facilmente 
que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das 
crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! 
Isto posto, concluímos que Patrícia poderá estar em dois 
lugares distintos do diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: 
“Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos 
resta para sabermos se este argumento é válido ou 
não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta 
conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não 
gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, 
respondemos que não! Pode ser que ela não goste de 
chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também 
pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! 
Enfim, o argumento é inválido, pois as premissas não 
garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento

Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos 
que nos possibilitarão afirmar se um argumento é 
válido ou não!

1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é 
indicada quando nas premissas do argumento aparecem 
as palavras TODO, ALGUM E NENHUM, ou os seus 
sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais 
indicada quando não for possível resolver pelo primeiro 
método, o que ocorre quando nas premissas não 
aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas 
sim, os conectivos “ou” , “e”, “�” e “↔”. Baseia-se na 
construção da tabela-verdade, destacando-se uma 
coluna para cada premissa e outra para a conclusão. 
Este método tem a desvantagem de ser mais trabalhoso, 
principalmente quando envolve várias proposições 
simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os 
conectivos e considerando as premissas verdadeiras.

Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos 
a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-
lo na impossibilidade do primeiro método.

Iniciaremos aqui considerando as premissas como 
verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os 
conectivos, descobriremos o valor lógico da conclusão, 
que deverá resultar também em verdade, para que o 
argumento seja considerado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os 
conectivos, considerando premissas verdadeiras e 
conclusão falsa.

É indicado este caminho quando notarmos que 
a aplicação do terceiro método não possibilitará a 
descoberta do valor lógico da conclusão de maneira 
direta, mas somente por meio de análises mais 
complicadas.

Em síntese:
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Exemplo: Diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:

(p ∧ q) → r
_____~r_______

~p ∨ ~q

Resolução:
-1ª Pergunta) O argumento apresenta as palavras todo, algum ou nenhum?
A resposta é não! Logo, descartamos o 1º método e passamos à pergunta seguinte.
- 2ª Pergunta) O argumento contém no máximo duas proposições simples?
A resposta também é não! Portanto, descartamos também o 2º método. 
- 3ª Pergunta) Há alguma das premissas que seja uma proposição simples ou uma conjunção?
A resposta é sim! A segunda proposição é (~r). Podemos optar então pelo 3º método? Sim, perfeitamente! Mas caso 

queiramos seguir adiante com uma próxima pergunta, teríamos:
- 4ª Pergunta) A conclusão tem a forma de uma proposição simples ou de uma disjunção ou de uma condicional? A 

resposta também é sim! Nossa conclusão é uma disjunção! Ou seja, caso queiramos, poderemos utilizar, opcionalmente, 
o 4º método!

Vamos seguir os dois caminhos: resolveremos a questão pelo 3º e pelo 4º métodos.
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1 ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (LEI Nº 

6.123/1968 E SUAS ALTERAÇÕES). 

LEI Nº 6.123 DE 20 DE JULHO DE 1968

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Lei institui o regime jurídico dos fun-
cionários públicos civis do Estado.

Art. 2º Para os efeitos deste Estatuto:
I - funcionário público é a pessoa investida em cargo 

público;
II - cargo público é o conjunto de atribuições e respon-

sabilidades cometidas a um funcionário, com as caracte-
rísticas de criação por lei, denominação própria, número 
certo e pagamento pelos cofres do Estado;

III - classe é o conjunto de cargos iguais quanto à na-
tureza, grau de responsabilidade e complexidade de atri-
buições;

IV - série de classes é o conjunto de classes seme-
lhantes, quanto à natureza, grau de complexidade e res-
ponsabilidade das atribuições, constituindo a linha natural 
de promoção do funcionário;

V - grupo ocupacional é o conjunto de séries de classes 
e classes únicas, de atividades profissionais, correlatas ou 
afins quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou ao 
ramo de conhecimento aplicado em seu desempenho;

VI - serviço é a justaposição de grupos ocupacionais, 
tendo em vista a identidade, a similitude ou a conexão das 
respectivas atividades profissionais;

VII - especificação de classe é o conjunto de atribui-
ções, responsabilidades e demais características pertinen-
tes a cada classe, compreendendo ainda, além de outros, 
os seguintes elementos: denominação, código, exemplos 
típicos de tarefas, qualificações exigidas, forma de recru-
tamento e linha de promoção;

VIII - reclassificação é a transformação de cargo efe-
tivo em outro, ou a justaposição de cargo em outra clas-
se, ou série de classes, tendo em vista a conveniência do 
serviço.

Art. 3º Os cargos podem ser de provimento efetivo ou 
de provimento em comissão.

§ 1º Os cargos de provimento efetivo se dispõem em 
classes, que podem se agrupar em séries de classes, ou 
formar classe única.

§ 2º Os cargos de provimento em comissão compre-
endem:

I - cargos de direção e de chefia das repartições pú-
blicas;

II - cargos de assessoramento, de Chefe de Gabinete 
e de Oficial de Gabinete;

III - outros cargos, cujo provimento, em virtude da Lei, 
dependa de confiança pessoal.

Art. 4º Cargo de natureza técnico-científica é aquele 
para cujo provimento é exigido habilitação profissional em 
curso legalmente classificado e regulamentado como de 
nível superior de ensino.

Parágrafo único. Considera-se habilitado o profissional 
portador de diploma universitário respectivo ou legalmente 
inscrito para o exercício da profissão, no órgão competen-
te na forma da legislação vigente.

Art. 5º Cargo técnico assim considerado é aquele para 
cujo provimento é exigido habilitação profissional em cur-
so legalmente classificado e regulamentado como de nível 
médio de ensino - 2º grau.

Art. 6º Nos casos dos artigos 4º e 5º deste Estatuto, 
será sempre exigida correlação entre as atribuições do 
cargo e os conhecimentos específicos da habilitação pro-
fissional.

Art. 7º Além dos cargos de provimento efetivo e em 
comissão, haverá funções gratificadas que atenderão a 
encargos de chefia, de assessoramento e secretariado co-
metidos transitoriamente aos funcionários.

Art. 8º Somente poderá ocorrer desvio de função no 
interesse do serviço com estrita observância do disposto 
em regulamento.

Parágrafo único. O desvio de função não acarretará 
aumento de estipêndio do servidor nem na sua reclassifi-
cação ou readaptação.

Art. 9º É vedada a prestação de Serviço gratuito.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10. Os cargos públicos serão providos por:
I - nomeação;
II - promoção;
III - reintegração;
IV - aproveitamento
V - reversão;
VI - transferência.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A nomeação será feita:
I - em caráter vitalício, para o cargo de Conselheiro do 

Tribunal de Contas;
II - em caráter efetivo, quando se tratar de cargos de 

classe única ou de série de classes;
III - em comissão, nos casos previstos no parágrafo 2º 

do artigo 3º deste Estatuto.
Art. 12. A nomeação para cargos de provimento vitalí-

cio obedecerá ao disposto em legislação especial.
Art. 13. A nomeação para os cargos de provimento 

efetivo exige aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos.
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§ 1º A nomeação obedecerá a ordem de classificação 
dos candidatos habilitados em concurso.

§ 2º Em igualdade de classificação em concurso dar-
-se-á preferência para nomeação, sucessivamente, ao 
funcionário que já pertença ao Quadro Permanente e ao 
servidor contratado do Estado sob o regime da legislação 
trabalhista.

§ 3º É proibida a nomeação em caráter interino.
§ 4º Mediante seleção e concurso adequados, pode-

rão ser admitidos funcionários de capacidade física reduzi-
da, para cargos especificados em lei e regulamento.

Art. 14. Os cargos em comissão serão providos por 
livre escolha do Governador, respeitados os requisitos e as 
qualificações estabelecidas por lei em cada caso.

SEÇÃO II
DO CONCURSO

Art. 15. O concurso para o provimento efetivo de car-
go especificado como classe única ou inicial de série de 
classes será público, constando de provas ou de provas 
e títulos.

Art. 16. A realização do concurso será centralizada em 
órgão próprio, salvo as exceções estabelecidas em lei.

Art. 17. O edital de concurso disciplinará os requisitos 
para a inscrição, processo de realização, o prazo de vali-
dade, os critérios de classificação, os recursos e a homo-
logação.

Art. 18. Independerá de limite de idade a inscrição em 
concurso de funcionário público, inclusive o de serviços 
autárquicos.

Art. 19. A classificação dos concorrentes será feita me-
diante a atribuição de pontos às provas e aos títulos, de 
acordo com os critérios estabelecidos no edital do concur-
so.

Art. 20. Além dos requisitos especificamente exigidos 
para o concurso, o candidato deverá comprovar, no ato da 
inscrição:

I - ser brasileiro;
II - estar em gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV - ter boa conduta;
V - haver completado a idade mínima fixada por lei em 

razão da natureza do cargo;
VI - contar, no máximo, quarenta anos de idade, res-

salvadas as exceções legais.
§ 1º Nos concursos relativos a cargos para cujo provi-

mento é exigida formação universitária, só poderá inscre-
ver-se quem tenha mais de vinte e um e menos de quaren-
ta e cinco anos de idade.

§ 2º Sendo exigido exame psicotécnico, só poderá 
submeter-se às provas do concurso o candidato que hou-
ver sido julgado apto naquele exame, para o exercício do 
cargo.

Art. 21. Não será aberto concurso para o preenchimen-
to de cargo público, enquanto houver em disponibilidade 
funcionário de igual categoria à do cargo a ser provido.

SEÇÃO III
DA POSSE

Art. 22. Posse é o ato que completa a investidura em 
cargo público e órgão colegiado.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de pro-
moção e reintegração.

Art. 23. Só poderá tomar posse em cargo público quem 
satisfizer os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - estar no gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares,
IV - estar quite com as obrigações eleitorais;
V - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção mé-

dica;
VI - ter atendido às prescrições de lei especial para o 

exercício de determinados cargos;
VII - ser declarado apto em exame psicotécnico proce-

dido por entidade especializada, quando exigido em lei ou 
regulamento.

Parágrafo único. Serão dispensados os seguintes re-
quisitos para a posse:

I - nos cargos de provimento efetivo, os constantes do 
item I deste artigo;

II - nos cargos de provimento em comissão:
a) se o nomeado for servidor público, os mencionados 

nos incisos I, II, III, IV, V e VII deste artigo;
b) se o nomeado não for servidor público, os constan-

tes dos incisos V e VII deste artigo;
III - nos órgãos colegiados:
a) se o nomeado for servidor público, os constantes 

dos incisos I, II, III, V, e VII deste artigo:
b) se o nomeado não for servidor público, o constante 

dos incisos V e VII deste artigo;
IV - nos casos de transferência, os citados nos itens I, 

II, III, V e VI deste artigo;
V - nos casos de aproveitamento, os constantes dos 

itens I, III e VII deste artigo;
VI - nos casos de reversão, os mencionados nos itens 

I, III e VI deste artigo.
Art. 24. São competentes para dar posse:
I - a autoridade de hierarquia imediatamente superior 

no cargo de provimento em comissão;
II - os órgãos colegiados, aos respectivos membros;
III - o Diretor do Departamento de Administração de 

Pessoal da Secretaria de Administração, ao nomeado para 
o exercício de cargo de provimento efetivo.

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade 
competente e pelo funcionário, constará o compromisso 
de fiel cumprimento dos deveres e atribuições.

Parágrafo único. O funcionário declarará, para que fi-
gurem no termo de posse, os bens e valores que consti-
tuem seu patrimônio e que não exerce função pública de 
acumulação proibida.

Art. 26. É facultada a posse por procuração, quando 
o nomeado estiver ausente do Estado e, em casos espe-
ciais, a juízo da autoridade competente:

Art. 27. A autoridade que der posse, verificará, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condi-
ções legais para a investidura.
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Art. 28. A posse verificar-se-á no prazo de trinta dias, 
a contar da data de publicação do ato de provimento, no 
órgão oficial.

Parágrafo único. A requerimento do interessado, o pra-
zo poderá ser prorrogado até sessenta dias.

Art. 29. O decurso do prazo para a posse, sem que 
esta se realize, importa em não aceitação do provimento e 
em renúncia ao direito de nomeação decorrente do concur-
so, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.

SEÇÃO IV
DAS GARANTIAS

Art. 30. O nomeado para cargo cujo desempenho exija 
prestação de garantia não poderá entrar em exercício sem 
a prévia satisfação dessa exigência.

§ 1º Não se exigirá fiança quando o total anual do di-
nheiro, bens ou valores do Estado, sob a responsabilidade 
do funcionário, não exceder trinta vezes o maior salário 
mínimo mensal.

§ 2º A fiança poderá ser prestada:
I - em dinheiro;
II - em títulos da Dívida Pública;
III - em apólices de seguro de fidelidade funcional emi-

tidas por instituição oficial ou empresa legalmente habili-
tada.

§ 3º Não se admitirá o levantamento da fiança antes 
da tomada de contas do funcionário.

Art. 31. O responsável por alcance ou desvio de ma-
terial não ficará isento da ação administrativa ou criminal 
que couber, ainda que o valor da garantia seja superior ao 
prejuízo verificado.

Art. 32. Serão periodicamente discriminadas, por de-
creto, as classes sujeitas à prestação de garantia e deter-
minadas as importâncias para cada caso, revistos e atuali-
zados os valores existentes.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 33. O exercício do cargo terá início no prazo de 
trinta dias a contar:

I - da data da publicação oficial do ato, no caso de 
reintegração:

II - da data da posse, nos demais casos.
Parágrafo único. A requerimento do interessado e a ju-

ízo do titular da Secretaria em que for lotado o funcionário, 
o prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por 
trinta dias.

Art. 34. O início, a interrupção e o reinício do exercício 
serão registrados no assentamento individual do funcioná-
rio.

Art. 35. A promoção não interrompe o exercício.
Art. 36. O responsável pelo serviço onde deva servir o 

funcionário, é competente para dar-lhe exercício.
Art. 37. O funcionário preso preventivamente, pronun-

ciado por crime comum ou denunciado por crime funcional, 
ou ainda, condenado por crime inafiançável em processo 
no qual não haja pronúncia será afastado do exercício, até 
decisão final passada em julgado.

Art. 38. O funcionário poderá ser posto à disposição de 
órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadu-
al e municipal a critério do Governador para fim determina-
do e a prazo certo.

§ 1º O funcionário posto à disposição nos termos deste 
artigo, continuará vinculado ao órgão administrativo a que 
servia.

§ 2º Findo o prazo ou cessados os motivos determi-
nantes do afastamento, o funcionário deverá apresentar-
-se à Secretaria de Administração onde aguardará nova 
lotação.

§ 3º O afastamento de que trata este artigo poderá 
ser cancelado a qualquer tempo se não for comunicada, 
mensalmente, a freqüência do funcionário.

Art. 39. O funcionário que não entrar em exercício, no 
prazo legal, perderá o cargo, salvo motivo de força maior, 
devidamente comprovado.

SEÇÃO VI
DA REMOÇÃO E DA PERMUTA

Art. 40. A remoção far-se-á:
I - de um para outro órgão da administração;
II - de uma para outra localidade.
Art. 41. A remoção pode ser a pedido ou de ofício, 

atendida sempre a conveniência do serviço.
§ 1º Quando o pedido de remoção tiver por fundamen-

to motivo de saúde, deverá este ser comprovado pela Jun-
ta Médica Estadual.

§ 2º Do pedido de remoção do funcionário formulado 
por órgão administrativo, deverá constar expressamente 
se o funcionário é desnecessário ou inadaptado ao ser-
viço.

§ 3º Quando qualquer órgão da administração solicitar 
a remoção de um seu funcionário, este somente será des-
ligado do serviço após a nova lotação.

Art. 42. Observado o disposto nos artigos 40 e 41, a re-
moção por permuta será processada a pedido escrito dos 
interessados.

SEÇÃO VII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 43. Estágio probatório é o período inicial, de dois 
anos de efetivo exercício, do funcionário nomeado em vir-
tude de concurso e tem por objetivo aferir a aptidão para 
o exercício do cargo mediante a apuração dos seguintes 
requisitos:

I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
§ 1° Se, no curso do estágio probatório, for apurada, 

em processo regular, a inaptidão do funcionário para o 
exercício do cargo, será ele exonerado.

§ 2º No curso do processo a que se refere o parágra-
fo anterior, e desde a sua instauração, será assegurada 
ao funcionário ampla defesa que poderá ser exercitada 
pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, 
conferindo-se-lhe, ainda, o prazo de dez dias para juntada 
de documentos e apresentação de defesa escrita.
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§ 3º O término do prazo do estágio probatório sem 
exoneração do funcionário importa em declaração auto-
mática de sua estabilidade no serviço público.

Art. 44. O funcionário estável fica dispensado de novo 
estágio probatório, quando nomeado para outro cargo.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 45. Promoção é a elevação do funcionário, em ca-
ráter efetivo, à classe imediatamente superior à que per-
tence na respectiva série.

Parágrafo único. Não haverá promoção de funcioná-
rios em disponibilidade ou em estágio probatório.

Art. 46. A promoção obedecerá alternadamente, aos 
critérios de merecimento e antigüidade na classe.

Parágrafo único. O critério adotado constará, obrigato-
riamente, do ato de promoção.

Art. 47. Não se fará promoção se houver em disponibi-
lidade funcionário aproveitável na vaga.

Art. 48. O interstício para promoção será de trezentos 
e sessenta e cinco dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único. O interstício será apurado de acordo 
com as normas que regulam a contagem de tempo para 
efeito de antigüidade na classe.

Art. 49. O interstício e a antigüidade na classe serão 
apurados no último dia de cada trimestre.

Parágrafo único. Não havendo na data indicada nes-
te artigo, funcionário qualificado para promoção, as vagas 
existentes serão preenchidas com base na apuração reali-
zada no trimestre seguinte.

Art. 50. As promoções serão realizadas no trimestre 
posterior àquele em que ocorrer a vaga.

Parágrafo único. Inobservado o prazo previsto neste 
artigo, os efeitos do ato de promoção retroagirão ao último 
dia do trimestre em que deveria ter sido realizada.

Art. 51. Ocorrendo vaga em uma classe, serão con-
sideradas abertas todas as decorrentes do seu preenchi-
mento, dentro da respectiva série de classes.

Art. 52. Para todos os efeitos, será considerado pro-
movido por antigüidade o funcionário que vier a se apo-
sentar ou falecer, sem que tenha sido realizada, no prazo 
legal, a promoção que lhe cabia.

Art. 53. Será declarado nulo o ato que promover inde-
vidamente o funcionário.

§ 1º O funcionário promovido indevidamente não ficará 
obrigado a restituir o que a mais tiver recebido.

§ 2º O funcionário a quem cabia a promoção será in-
denizado da diferença de vencimentos a que tiver direito.

§ 3º A autoridade ou o servidor a quem couber, por cul-
pa ou dolo, a responsabilidade da promoção indevida, res-
ponderá perante a Fazenda pela quantia recebida a mais 
pelo funcionário irregularmente promovido.

Art. 54. O funcionário suspenso poderá ser promovido 
mas os efeitos da promoção ficarão condicionados:

I - no caso de suspensão disciplinar, à declaração da 
improcedência da penalidade aplicada na esfera adminis-
trativa;

II - no caso de suspensão preventiva, ao resultado do 
correspondente processo administrativo.

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, o funcionário só perce-
berá o vencimento correspondente à nova classe, quando 
resultar sem efeito a penalidade, ou quando no processo 
a que se vinculou a suspensão preventiva não for imposta 
pena mais grave que a de repreensão.

§ 2º Nos casos previstos no parágrafo anterior, o fun-
cionário perceberá o vencimento correspondente à nova 
classe, a partir da vigência de sua promoção.

§ 3º Mantida a penalidade de suspensão ou resultan-
do, do processo a que se vinculou a suspensão preventiva, 
pena mais grave que a de repreensão, a promoção será 
tornada sem efeito a partir de sua vigência.

Art. 55. A promoção por merecimento obedecerá à or-
dem de classificação dos funcionários mediante normas 
definidas em regulamento próprio.

Art. 56. O merecimento do funcionário será apurado 
em pontos positivos e negativos, determinados em razão 
da natureza do cargo, segundo o preenchimento respec-
tivamente, das condições essenciais e complementares.

§ 1º Constituem condições essenciais a qualidade e 
quantidade de trabalho, a auto suficiência, a iniciativa, o ti-
rocínio, a colaboração, a ética profissional, o conhecimen-
to do trabalho, o aperfeiçoamento funcional e a compreen-
são dos deveres.

§ 2º As condições complementares se referem aos 
aspectos negativos do merecimento funcional e se consti-
tuem da falta de assiduidade, da impontualidade horária e 
da indisciplina.

Art. 57. O índice de merecimento do funcionário, em 
cada semestre, será representado pela soma algébrica 
dos pontos positivos referentes às condições essenciais, e 
dos pontos negativos, relativos às condições complemen-
tares.

Art. 58. Nos casos de afastamento do exercício do 
cargo efetivo, inclusive em virtude de licença, ou para o 
exercício de cargo em comissão fora do âmbito da admi-
nistração direta ou indireta do Poder Executivo, o índice de 
merecimento do funcionário será calculado de acordo com 
as seguintes normas:

I - quando o afastamento perdurar, durante o semes-
tre, por um período igual ou inferior a quarenta e cinco 
dias, será feita normalmente a apuração do merecimento 
mediante a expedição do respectivo boletim;

II - quando o afastamento perdurar, durante o semes-
tre, por um período superior a quarenta e cinco dias, o ín-
dice de merecimento será igual ao obtido no último semes-
tre de exercício nos casos de afastamento considerado de 
efetivo exercício ou correspondente a dois terços do obtido 
no último semestre de exercício nos demais casos.

Art. 59. Não poderá ser promovido por merecimento:
I - o funcionário em exercício de mandato eletivo fede-

ral, estadual ou municipal;
II - O funcionário que, para tratar de interesse parti-

cular, esteja licenciado na época da promoção ou tenha 
estado nos dois semestres anteriores;

III - a funcionária que esteja na época da promoção, 
ou tenha estado nos dois semestres anteriores, licencia-
da para acompanhar o marido, funcionário civil ou militar, 
mandado servir em outro ponto do território nacional ou 
estrangeiro;
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IV - o funcionário que esteja na época da promoção, 
ou tenha sido nos dois semestres anteriores, posto à dis-
posição de qualquer entidade, salvo para exercer cargo de 
Chefia na administração direta ou indireta do Estado;

V - o funcionário que esteja na época da promoção, 
ou tenha sido nos dois semestres anteriores afastado do 
exercício do cargo, para participação em congresso ou 
curso de especialização, salvo os relacionados com as 
atribuições do cargo que ocupa, comprovada a freqüência 
ou aproveitamento;

VI - o funcionário que esteja na época da promoção, ou 
do cargo para a realização de pesquisa científica ou confe-
rência tenha sido nos dois semestres anteriores, afastado 
do exercício do cargo para a realização de pesquisa cien-
tífica ou conferência cultural, salvo as relacionadas com as 
atribuições do cargo que ocupa, mediante a apresentação 
dos resultados dos respectivos trabalhos;

VII - o funcionário que não obtiver, como grau de mere-
cimento, pelo menos a metade do máximo atribuível;

VIII - o funcionário que esteja na época da promoção, 
ou tenha sido nos dois semestres anteriores, afastado do 
cargo para exercer, como contratado, função técnica ou 
especializada, nos termos do art. 177 deste Estatuto.

Art. 60. O merecimento é adquirido na classe: pro-
movido o funcionário começará a adquirir merecimento, a 
contar do ingresso na nova classe.

Art. 61. A promoção por antigüidade será atribuída ao 
funcionário que tiver maior tempo de efetivo exercício na 
classe.

§ 1º A antigüidade será determinada pelo tempo líqui-
do de exercício do funcionário na classe a que pertence.

§ 2º No caso de fusão de classe, o funcionário contará 
na nova classe a antigüidade já adquirida à data da fusão.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior é aplicável aos 
casos de reclassificação de cargo de uma série de classes 
em outra, ou de cargo de classe única em série de classes.

§ 4º No caso de elevação de nível ou padrão de uma 
série de classes com a fusão de classes sucessivas a anti-
güidade do funcionário, na classe resultante da fusão, será 
contada do seguinte modo:

I - o funcionário da classe inicial contará a antigüidade 
que tiver nessa classe, à data da fusão;

II - o funcionário de classe superior à inicial contará a 
soma das seguintes parcelas:

a) a antigüidade na classe a que tenha pertencido;
b) a antigüidade que tenha tido nas classes inferiores, 

da série de classes, nas datas em que houver sido pro-
movido.

§ 5º quando houver empate na classificação por anti-
güidade na classe, terá preferência sucessivamente:

I - o funcionário de maior tempo de serviço público 
prestado ao Estado e respectivas autarquias;

II - o de maior tempo de serviço público;
III - o de maior prole;
IV - o mais idoso.
§ 6º Quando se tratar de classe inicial, o primeiro de-

sempate será feito pela classificação, expressa na nota 
final obtida no respectivo concurso.

Art. 62. A antigüidade na classe será contada:

I - nos casos de nomeação, reversão ou aproveita-
mento, a partir da data em que o funcionário entrar no 
exercício do cargo;

II - no caso de promoção, a partir de sua vigência;
III - no caso de transferência, considerando-se o perí-

odo de exercício que o funcionário possuía na classe, ao 
ser transferido.

Art. 63. A prova de haver o funcionário prestado servi-
ços eleitorais, na qualidade de mesário ou membro de jun-
ta Apuradora será considerada para efeito de desempate 
nos casos de promoção depois de observados os critérios 
fixados neste capítulo. Persistindo o empate, terá prefe-
rência o funcionário que tenha servido maior número de 
vezes.

Art. 64. Não se contará tempo de serviço concorrente 
ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou 
funções.

Art. 65. Enquanto durar o mandato federal, estadual 
ou municipal, o funcionário só poderá ser promovido por 
antigüidade salvo o disposto no § 2º do Art. 173, da Cons-
tituição de Pernambuco.

CAPÍTULO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 66. Reintegração é o ato pelo qual o funcionário 
demitido ou exonerado ilegalmente, reingressa no servi-
ço público com o ressarcimento das vantagens ligadas ao 
cargo.

§ 1º A reintegração decorrerá de decisão administrati-
va ou judiciária.

§ 2º A decisão administrativa de reintegração só pode-
rá ser proferida em pedido de reconsideração, recurso ou 
revisão de processo.

Art. 67. A reintegração será feita, no cargo anterior-
mente ocupado: se este houver sido transformado, do car-
go resultante da transformação; e, se extinto, em cargo 
equivalente, atendidos especialmente a habilitação profis-
sional do funcionário e o vencimento do cargo.

Parágrafo único. Não sendo possível a reintegração 
pela forma prevista neste artigo, o funcionário será posto 
em disponibilidade no cargo que exercia.

Art. 68. No caso de reintegração do funcionário, quem 
lhe houver ocupado o cargo será exonerado ou reconduzi-
do ao cargo anterior, sem direito a indenização, ou ainda, 
se estável, posto em disponibilidade, se o cargo anterior 
houver sido extinto.

Parágrafo único. O funcionário reintegrado será sub-
metido a inspeção médica e aposentado, se julgado inca-
paz.

CAPÍTULO V
DO APROVEITAMENTO

Art. 69. Aproveitamento é o retorno à atividade do 
funcionário em disponibilidade, em cargo igual ou equiva-
lente, pela sua natureza e vencimento, ao anteriormente 
ocupado.

Art. 70. O aproveitamento far-se-á obrigatoriamente na 
primeira oportunidade que se oferecer.
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1 RESOLUÇÃO TSE Nº 23.474/2016.

RESOLUÇÃO Nº 23.474, DE 19 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre a criação e competências das unidades 
ou núcleos socioambientais nos Tribunais Eleitorais e im-
plantação do respectivo Plano de Logística Sustentável da 
Justiça Eleitoral (PLS-JE).

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do art. 8o 
do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral (RIT-
SE),

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, VI, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, que trata da de-
fesa do meio ambiente, incluindo tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 
de seus processos de elaboração e prestação; bem como 
o art. 225 que estabelece que todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, que cuida das normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e Decreto 
no 7.746, de 5 de junho de 2012, que regulamenta o arti-
go 3o da referida Lei, estabelecendo critérios, práticas e 
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável nas contratações realizadas pela Administra-
ção Pública Federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.187, de 29 de dezem-
bro de 2009, que instituiu a Política Nacional de Mudança 
de Clima, com diretrizes ao estímulo e apoio à manuten-
ção e promoções de padrões sustentáveis de produção e 
consumo e como um de seus instrumentos à adoção de 
critérios de preferência nas licitações e concorrências pú-
blicas para as propostas que propiciem maior economia 
de energia, água e outros recursos naturais e a redução 
da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; e o 
disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e Decreto 
no 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regulamenta a 
supracitada Lei;

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei nº 
11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 
informatização do processo judicial;

CONSIDERANDO a Resolução-TSE nº 23.439, de 12 
de março de 2015, a qual aprova o Planejamento Estra-
tégico do Tribunal Superior Eleitoral para o período 2015 
2020, que insere a execução de ações relacionadas às 
práticas socioambientais sustentáveis, acessibilidade e 
uso de tecnologia limpa na busca do fortalecimento da de-
mocracia como garantia do direito de cidadania.

CONSIDERANDO os modelos de boas práticas de 
gestão sustentável do Poder Executivo, mencionadas nas 
Instruções Normativas MPOG nº 1/2010 e 12/2012, que 
estabelecem, respectivamente, critérios de sustentabilida-
de ambiental e aquisição de bens, contratação de serviços 
ou obras da Administração Pública Federal direta, autár-
quica e fundacional; e as regras para elaboração dos Pla-
nos de Gestão de Logística Sustentável;

CONSIDERANDO o Relatório de Gestão Individual, 
que integra o processo de Tomada de Contas Anual do 
Tribunal de Contas da União TCU, o qual trata da “gestão 
do uso dos recursos renováveis e sustentabilidade am-
biental”;

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de 
Contas da União, dispostas no Acórdão nº 1752, de 5 de 
julho de 2011, que trata das medidas de eficiência e sus-
tentabilidade por meio do uso racional de energia, água e 
papel adotadas pela Administração Pública;

CONSIDERANDO a efetiva influência do Poder Pú-
blico na atividade econômica nacional, especialmente por 
meio das contratações necessárias para o bom desenvol-
vimento de suas atividades e efetiva prestação de serviços 
ao público em geral e a importância de ações planejadas 
e continuadas ligadas à mobilização e sensibilização para 
questões socioambientais no âmbito da Justiça Eleitoral;

RESOLVE:

 CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES OU NÚCLEOS SO-
CIOAMBIENTAIS NOS TRIBUNAIS ELEITORAIS E 

SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º Os órgãos da Justiça Eleitoral, definidos nos in-
cisos I e II do art. 118 da Constituição Federal, devem criar 
unidades ou núcleos socioambientais, estabelecer suas 
competências e implantar o Plano de Logística Sustentá-
vel da Justiça Eleitoral (PLSJE).

Art. 2º Os órgãos definidos no art. 1º deverão adotar 
modelos de gestão organizacional e de processos estru-
turados na sustentabilidade ambiental, econômica, social.

Art. 3º Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I - visão sistêmica: identificação, entendimento e ge-

renciamento de processos interrelacionados como um 
sistema que contribui para a eficiência da organização no 
sentido de atingir os seus objetivos;

II - logística sustentável: processo de coordenação do 
fluxo de materiais, de serviços e de informações, do forne-
cimento ao desfazimento, considerando o ambientalmente 
correto, o socialmente justo, e o desenvolvimento econô-
mico equilibrado;

III - critérios de sustentabilidade: métodos utilizados 
para avaliação e comparação de bens, materiais ou ser-
viços em função do seu impacto ambiental, social e eco-
nômico;
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IV - práticas de sustentabilidade: ações que tenham 
como objetivo a construção de um novo modelo de cultura 
institucional visando à inserção de critérios de sustentabili-
dade nas atividades da Justiça Eleitoral;

V - práticas de racionalização: ações que tenham 
como objetivo a melhoria da qualidade do gasto público e 
o aperfeiçoamento contínuo na gestão dos processos de 
trabalho;

VI - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previa-
mente separados conforme sua constituição ou composi-
ção com destinação ambientalmente adequada;

VII - coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos re-
cicláveis descartados, separados na fonte geradora, para 
destinação às associações e cooperativas de catadores de 
materiais recicláveis;

VIII - resíduos recicláveis descartados: materiais pas-
síveis de retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos 
órgãos da Justiça Eleitoral;

IX - material de consumo: todo material que, em razão 
de sua utilização, perde normalmente sua identidade física 
e/ou tem sua utilização limitada a dois anos;

X - gestão documental: conjunto de procedimentos e 
operações técnicas para produção, tramitação, uso e ava-
liação de documentos, com vistas à sua guarda permanen-
te ou eliminação, mediante o uso razoável de critérios de 
responsabilidade ambiental;

XI - inventário físico financeiro: relação de materiais 
que compõem o estoque onde figuram a quantidade física 
e financeira, a descrição, e o valor do bem;

XII - compra compartilhada: contratação para um gru-
po de participantes previamente estabelecidos, na qual a 
responsabilidade de condução do processo licitatório e 
gerenciamento da ata de registro de preços serão de um 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com 
o objetivo de gerar benefícios econômicos e socioambien-
tais;

XIII - ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos 
materiais necessários para execução das atividades de-
sempenhadas por uma unidade de trabalho, sem prejuízo 
de sua eficiência;

XIV - corpo funcional: magistrados, servidores efeti-
vos, sem vínculo efetivo, requisitados e estagiários; e

XV - força de trabalho auxiliar: funcionários terceiriza-
dos e menores aprendizes.

Art. 4º As unidades ou núcleos socioambientais deve-
rão ter caráter permanente para o planejamento, imple-
mentação, monitoramento de metas anuais e avaliação 
de indicadores de desempenho para o cumprimento desta 
Resolução, devendo ser criadas no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a partir de sua publicação.

Art. 5º As unidades ou núcleos socioambientais deve-
rão estimular a reflexão e a mudança dos padrões de com-
pra, consumo e gestão documental dos órgãos da Justiça 
Eleitoral, bem como do corpo funcional e força de trabalho 
auxiliar de cada instituição.

Art. 6º As unidades ou núcleos socioambientais deve-
rão fomentar ações que estimulem:

I - o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto 
público;

II - o uso sustentável de recursos naturais e bens pú-
blicos;

III - a redução do impacto negativo das atividades do 
órgão no meio ambiente com a adequada gestão dos re-
síduos gerados;

IV - a promoção das contratações sustentáveis;
V - a gestão sustentável de documentos, em conjunto 

com a unidade responsável;
VI - a sensibilização e capacitação do corpo funcional, 

força de trabalho auxiliar e de outras partes interessadas; 
e

VII - a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em 
conjunto com a unidade responsável.

§ 1º A adequada gestão dos resíduos gerados deverá 
promover a coleta seletiva, com estímulo a sua redução, 
ao reuso e à reciclagem de materiais, e à inclusão socio-
econômica dos catadores de resíduos, em consonância 
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e as limita-
ções regionais.

§ 2º O uso sustentável de recursos naturais e bens pú-
blicos deverá ter como objetivos o combate ao desperdício 
e o consumo consciente de materiais, com destaque para 
a gestão sustentável de documentos como a implementa-
ção de processo judicial eletrônico e a informatização dos 
processos e procedimentos administrativos.

§ 3º A promoção das contratações sustentáveis deverá 
observar a integração dos aspectos ambientais, econômi-
cos e sociais do desenvolvimento sustentável.

§ 4º As unidades ou núcleos socioambientais, em inte-
ratividade com as áreas envolvidas direta ou indiretamente 
com as contratações, deverão fomentar a inclusão de prá-
ticas de sustentabilidade, racionalização e consumo cons-
ciente, que compreende as seguintes etapas:

I - estudo e levantamento das alternativas à aquisição 
de produtos e serviços solicitados, considerando:

a) verificação da real necessidade de aquisição do 
produto e/ou serviço;

b) existência no mercado de alternativas sustentáveis 
considerando o ciclo de vida do produto;

c) a legislação vigente e as normas técnicas, elabora-
das pela ABNT, para aferição e garantia da aplicação dos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança dos materiais utilizados;

d) conformidade dos produtos, insumos e serviços com 
os regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos 
pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saú-
de, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consu-
midor e da concorrência justa;

e) normas da ANVISA quanto à especificação e classi-
ficação, quando for o caso;

f) as Resoluções do CONAMA, no que couber;
g) descarte adequado do produto ao fim de sua vida 

útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Só-
lidos;

II - especificação ou alteração de especificação já exis-
tente do material ou serviço solicitado, observando os cri-
térios e práticas de sustentabilidade, em conjunto com a 
unidade solicitante;
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III - lançamento ou atualização das especificações no 
sistema de compras e administração de material da insti-
tuição;

IV - dentre os critérios de consumo consciente, o pe-
dido de material e/ou planejamento anual de aquisições 
deverão ser baseados na real necessidade de consumo 
até que a unidade possa atingir o ponto de equilíbrio, con-
siderando os anos eleitorais e não eleitorais.

§ 5º O histórico de consumo da unidade deverá ser 
considerado para monitoramento de dados e poderá ser 
um dos critérios utilizados no levantamento da real neces-
sidade de consumo.

§ 6º A sensibilização e capacitação do corpo funcional, 
força de trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras 
partes interessadas deverão estimular de forma contínua o 
consumo consciente e a responsabilidade socioambiental 
no âmbito da instituição.

§ 7º A qualidade de vida no ambiente de trabalho deve 
compreender a valorização, satisfação e inclusão do ca-
pital humano das instituições, em ações que estimulem o 
seu desenvolvimento pessoal e profissional, assim como a 
melhoria das condições das instalações físicas.

Art. 7º As unidades ou núcleos socioambientais de-
verão, preferencialmente, ser subordinados à alta admi-
nistração dos Tribunais Eleitorais tendo em vista as suas 
atribuições estratégicas e as mudanças de paradigma que 
suas ações compreendem.

Art. 8º Os Tribunais Eleitorais deverão implementar o 
Plano de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral (PLS-
-JE), de acordo com o Capítulo II desta Resolução.

Art. 9º O Tribunal Superior Eleitoral deverá publicar, 
anualmente, por intermédio da Assessoria de Gestão So-
cioambiental, o Balanço Socioambiental da Justiça Eleito-
ral fomentado por informações consolidadas nos relatórios 
de acompanhamento do PLS-JE de todos os Tribunais 
Eleitorais.

 CAPÍTULO II
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DA JUS-

TIÇA
 ELEITORAL(PLS-JE)

Art. 10. O PLS-JE é instrumento vinculado ao plane-
jamento estratégico da Justiça Eleitoral com objetivos e 
responsabilidades definidas, ações, metas, prazos de exe-
cução, mecanismos de monitoramento e avaliação de re-
sultados, que permite estabelecer e acompanhar práticas 
de sustentabilidade, racionalização e qualidade que obje-
tivem uma melhor eficiência do gasto público e da gestão 
dos processos de trabalho, considerando a visão sistêmica 
da Justiça Eleitoral.

Art. 11. Ficam instituídos os indicadores mínimos para 
avaliação do desempenho ambiental e econômico do Pla-
no de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral conforme 
Anexo I, que devem ser aplicados aos Tribunais Eleitorais.

Art. 12. Os Tribunais Eleitorais deverão constituir co-
missão gestora do PLS-JE composta por no mínimo 5 (cin-
co) servidores, que serão designados pela alta administra-
ção no prazo de 30 (trinta) dias a partir da constituição das 
unidades ou núcleos socioambientais.

§ 1º A comissão gestora do PLS-JE será composta, 
obrigatoriamente, por um servidor da unidade ou núcleo 
socioambiental, da unidade de planejamento estratégico 
e da área de compras ou aquisições do Tribunal Eleitoral.

§ 2º A comissão gestora do PLS-JE terá a atribuição 
de elaborar, monitorar, avaliar e revisar o PLS-JE do Tri-
bunal Eleitoral.

Art. 13. O PLS-JE será aprovado pela alta administra-
ção do órgão.

Parágrafo único. O PLS-JE poderá ser subdividido, a 
critério de cada órgão, em razão da complexidade de sua 
estrutura.

Art. 14. O PLS-JE deverá conter, no mínimo:
I - relatório consolidado do inventário de bens e ma-

teriais do Tribunal Eleitoral, com a identificação dos itens 
nos quais foram inseridos critérios de sustentabilidade por 
ocasião de sua aquisição;

II - práticas de sustentabilidade, racionalização e con-
sumo consciente de materiais e serviços;

III - responsabilidades, metodologia de implementa-
ção, avaliação do plano e monitoramento dos dados;

IV - ações de divulgação, sensibilização e capacitação.
Art. 15. A elaboração e atualização do inventário de 

bens e materiais, adquiridos no período de um ano, deve-
rão ser feitas em conformidade com a normatização inter-
na de cada Tribunal Eleitoral, conforme definição no art. 
3o, XI.

Art. 16. As práticas de sustentabilidade, racionalização 
e consumo consciente de materiais e serviços deverão 
abranger, no mínimo, os seguintes temas:

I - uso eficiente de insumos e materiais considerando, 
inclusive, o processo eletrônico de votação, a implantação 
do PJe e a informatização dos processos e procedimentos 
administrativos;

II - energia elétrica;
III - água e esgoto;
IV - gestão de resíduos;
V - qualidade de vida no ambiente de trabalho;
VI - sensibilização e capacitação contínua do corpo 

funcional, força de trabalho auxiliar e, quando for o caso, 
de outras partes interessadas;

VII - contratações sustentáveis, compreendendo, pelo 
menos, obras, equipamentos, combustível, serviços de vi-
gilância, de limpeza, de telefonia, de processamento de 
dados, de apoio administrativo e de manutenção predial, 
conforme disposto no art. 3º, XII;

VIII - deslocamento de pessoal, bens e materiais con-
siderando todos os meios de transporte, com foco na re-
dução de gastos e de emissões de substâncias poluentes.

Art. 17. As contratações efetuadas pelo Tribunal Elei-
toral deverão observar:

I - critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, 
tais como:

a) rastreabilidade e origem dos insumos de madeira 
como itens de papelaria e mobiliário, a partir de fontes de 
manejo sustentável;

b) eficiência energética e nível de emissão de poluen-
tes de máquinas e aparelhos consumidores de energia, 
veículos e prédios públicos observados os normativos le-
gais existentes;
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c) eficácia e segurança dos produtos usados na limpe-
za e conservação de ambientes;

d) gêneros alimentícios.
II - práticas de sustentabilidade na execução dos ser-

viços;
III - critérios e práticas de sustentabilidade no projeto e 

execução de obras e serviços de engenharia;
IV - emprego da logística reversa na destinação final de 

suprimentos de impressão, pilhas e baterias, pneus, lâmpa-
das, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem 
como produtos eletroeletrônicos e seus componentes, de 
acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obser-
vadas as particularidades regionais.

Art. 18. O PLS-JE deverá ser formalizado em processo 
administrativo e, para cada tema citado no art. 16, deverão 
ser criados planos de ação com os seguintes tópicos obri-
gatórios:

I - objetivo do plano de ação;
II - metas quantificadas a serem alcançadas para cada 

indicador;
III - detalhamento de implementação das ações;
IV - unidades e áreas envolvidas na implementação de 

cada ação e respectivos responsáveis;
V - cronograma de implementação das ações;
VI - previsão de recursos financeiros, humanos, instru-

mentais, entre outros, necessários para a implementação 
das ações, no que couber.

§ 1º Para os temas listados no art. 16, os resultados 
alcançados serão avaliados semestralmente e/ou anual-
mente pela comissão gestora do PLS-JE, utilizando os indi-
cadores constantes no Anexo I.

§ 2º Caso o Tribunal Eleitoral inclua outros temas no 
PLS-JE, deverão ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo: nome, fórmula de cálculo, fonte de dados, meto-
dologia e periodicidade de apuração.

Art. 19. As iniciativas de capacitação afetas ao tema 
sustentabilidade deverão ser incluídas no plano de treina-
mento de cada Tribunal Eleitoral, desde o ingresso do ser-
vidor no órgão.

§ 1º O Tribunal Eleitoral poderá exigir em conteúdo pro-
gramático dos concursos públicos o tema responsabilidade 
socioambiental, em conformidade com seu Plano Estratégi-
co, respeitados os valores estratégicos de cada órgão.

§ 2º As atividades de ambientação de novos servido-
res e colaboradores deverão difundir as ações sustentáveis 
praticadas, de modo a consolidar os novos padrões de con-
sumo consciente do órgão.

Art. 20. As seguintes iniciativas da Administração Pú-
blica Federal poderão ser observadas na elaboração dos 
PLS-JE:

I - Programa de Eficiência do Gasto Público (PEG), de-
senvolvido no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SOF/
MP);

II - Programa Nacional de Conservação de Energia Elé-
trica (Procel), coordenado pela Secretaria de Planejamen-
to e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e 
Energia (SPE/MME);

III - Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), 
coordenada pela Secretaria de Articulação Institucional e Cida-
dania Ambiental do Ministério do Meio Ambiente (SAIC/MMA);

IV - Coleta Seletiva Solidária, desenvolvida no âmbito 
da Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (SE/MDS);

V - Projeto Esplanada Sustentável (PES), coordenado 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por 
meio da SOF/MP, em articulação com o Ministério do Meio 
Ambiente, Ministério de Minas e Energia e Ministério do De-
senvolvimento Social;

VI - Contratações Públicas Sustentáveis (CPS), coor-
denada pelo órgão central do Sistema de Serviços Gerais 
(SISG), na forma da Instrução Normativa 1, de 19 de janeiro 
de 2010, da Secretaria da Logística e Tecnologia da Infor-
mação (SLTI/MP).

§ 1º Os planos de ação, ou instrumentos similares, das 
iniciativas elencadas neste artigo, poderão ser incorpora-
dos aos PLS-JE dos Tribunais Eleitorais.

§ 2º Os guias de contratações sustentáveis poderão ser 
utilizados com o objetivo de orientar a inclusão de critérios e 
práticas de sustentabilidade a serem observados na aquisi-
ção de bens e na contratação de obras e serviços.

§ 3º O repositório de boas práticas estará disponível no 
sítio, do TSE no qual serão elencadas as iniciativas e ações 
que resultaram em impacto positivo quanto aos aspectos 
ambientais, econômicos, e sociais na gestão dos Tribunais 
Eleitorais.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O PLS-JE deverá ser elaborado e publicado 
no sítio dos respectivos Tribunais Eleitorais no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da publicação desta Re-
solução.

Art. 22. Os resultados obtidos a partir da implantação 
das ações definidas no PLS-JE deverão ser publicados ao 
final de cada ano no sítio dos respectivos Tribunais Elei-
torais, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores.

Art. 23. Ao final de cada ano deverá ser elaborado por 
Tribunal Eleitoral relatório de desempenho do PLS-JE, con-
tendo:

I - consolidação dos resultados alcançados;
II - a evolução do desempenho dos indicadores estraté-

gicos da Justiça Eleitoral com foco socioambiental e econô-
mico, de acordo com o previsto no Anexo I;

III - identificação das ações a serem desenvolvidas ou 
modificadas para o ano subsequente.

Parágrafo único: Os relatórios deverão ser publicados 
no sítio dos respectivos Tribunais e encaminhados, em for-
ma eletrônica, à Assessoria de Gestão Socioambiental do 
Tribunal Superior Eleitoral até o dia 31 de janeiro do ano 
subsequente pela autoridade competente do Tribunal Elei-
toral.

Art. 24. O PLS-JE irá subsidiar, anualmente, o Balanço 
Socioambiental da Justiça Eleitoral a ser publicado pelo TSE 
por intermédio da Assessoria de Gestão Socioambiental, no 
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prazo de cento e cinquenta dias a contar do recebimento 
do relatório de desempenho dos Tribunais Eleitorais.

Art. 25. Devido às particularidades da Justiça Eleitoral 
faz-se necessária a criação de duas séries históricas a se-
rem elaboradas conforme os indicadores do anexo I desta 
Resolução, levando-se em consideração o ano eleitoral e 
o ano não eleitoral.

Art. 26. O glossário referente ao preenchimento dos 
indicadores elencados no anexo I será disponibilizado no 
sítio do TSE, na página da Assessoria de Gestão Socio-
ambiental no prazo de 30 dias da publicação desta Reso-
lução.

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 19 de abril de 2016.

 2 RESOLUÇÃO CNJ Nº 201/2015. 

RESOLUÇÃO Nº 201 DE 03/03/2015

Dispõe sobre a criação e competências das unidades 
ou núcleos socioambientais nos órgãos e conselhos do 
Poder Judiciário e implantação do respectivo Plano de Lo-
gística Sustentável (PLS-PJ).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 170, VI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, que tra-
ta da defesa do meio ambiente, inclusive mediante tra-
tamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; bem como artigo 225 que estabelece que todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que cuida das normas para li-
citações e contratos da Administração Pública e Decreto 
7.746, de 5 de junho de 2012, que regulamenta o artigo 3º 
da citada Lei, estabelecendo critérios, práticas e diretrizes 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
nas contratações realizadas pela Administração Pública 
Federal;

 
CONSIDERANDO a Lei 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009, que instituiu a Política Nacional de Mudança de 
Clima, com diretrizes ao estímulo e apoio à manutenção e 
promoções de padrões sustentáveis de produção e con-
sumo e como um de seus instrumentos à adoção de cri-
térios de preferência nas licitações e concorrências públi-
cas para as propostas que propiciem maior economia de 
energia, água e outros recursos naturais e a redução da 
emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; e o dis-
posto na Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos e Decreto 7.407, 
que regulamenta a supracitada Lei;

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei 11.419, 
de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informa-
tização do processo judicial e a Resolução CNJ 185/2013, 
a qual institui o Processo Judicial Eletrônico (PJe), que 
destaca a necessidade de estabelecimento de diretrizes 
e critérios para a racionalização dos recursos orçamentá-
rios, pautados na eficiência do gasto público e melhoria 
contínua da gestão de processos de trabalho;

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ 114/2010, que 

dispõe sobre o planejamento, a execução e o monitora-
mento de obras, bem como os parâmetros e orientações 
para precificação, elaboração de editais, composição de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), critérios mínimos 
para habilitação técnica e cláusulas essenciais nos novos 
contratos de reforma e construção de imóveis no Poder Ju-
diciário; e a Resolução CNJ 198/2014, que dispõe sobre o 
Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder 
Judiciário, classificando como atributo de valor judiciário a 
Responsabilidade Socioambiental;

 
CONSIDERANDO as Recomendações CNJ 11/2007 e 

27/2009, que tratam da inclusão de práticas de socioam-
bientais nas atividades rotineiras dos tribunais e a necessi-
dade de atualizá-la no PJe;

 
CONSIDERANDO os modelos de boas práticas de 

gestão sustentável do Poder Executivo, constantes das 
Instruções Normativas CNJ 1/2010; 10/2012, que estabe-
lecem regras para elaboração dos Planos de Gestão de 
Logística Sustentável de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746, de 5 de junho de 2012; e 2, de 4 de junho de 2014, 
o qual dispõe sobre a economia de energia nas edifica-
ções públicas;

 
CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de 

Contas da União, dispostas no Acórdão 1752, de 5 de julho 
de 2011, que trata das medidas de eficiência e sustentabi-
lidade por meio do uso racional de energia, água e papel 
adotadas pela Administração Pública;

 
CONSIDERANDO a efetiva influência do Poder Pú-

blico na atividade econômica nacional, especialmente por 
meio das contratações necessárias para o bom desenvol-
vimento de suas atividades e efetiva prestação de serviços 
ao público em geral e a importância de ações planejadas 
e continuadas ligadas à mobilização e sensibilização para 
questões socioambientais no âmbito do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julga-

mento do Ato Normativo 0005176-96.2014.2.0000 na 203ª 
Sessão Ordinária, realizada em 3 de março de 2015;

RESOLVE:
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1Noções Sobre Direitos da Pessoa 
com Deficiência 

1 LEI Nº 13.146/2015. 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia), destinada a assegurar e a promover, em condições 
de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional 
por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 
2008 , em conformidade com o procedimento previsto no 
§ 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do 
Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua 
vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação ple-
na e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, 
será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar e considerará:       (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pesso-
ais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para ava-

liação da deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-

-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 

para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transpor-
tes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso cole-
tivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, am-
bientes, programas e serviços a serem usados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, es-
tratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, vi-
sando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 
seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e 
de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos siste-
mas e meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qual-
quer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas 
de comunicação e de tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da pes-
soa com deficiência em igualdade de condições e oportu-
nidades com as demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impe-
dem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Lín-
gua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, 
o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, 
os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas au-
ditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunica-
ções;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações 
e ajustes necessários e adequados que não acarretem 
ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiên-
cia possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componen-
tes de obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação públi-
ca, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição 
de água, paisagismo e os que materializam as indicações 
do planejamento urbanístico;
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VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicio-
nados aos elementos de urbanização ou de edificação, 
de forma que sua modificação ou seu traslado não provo-
que alterações substanciais nesses elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e 
pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e 
quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que te-
nha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 
da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa 
com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Servi-
ço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da 
pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com defici-
ência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos fami-
liares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes 
de proporcionar serviços de apoio coletivos e individuali-
zados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de 
jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 
cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência 
no exercício de suas atividades diárias, excluídas as téc-
nicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do estu-
dante com deficiência e atua em todas as atividades esco-
lares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e priva-
das, excluídas as técnicas ou os procedimentos identifica-
dos com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pes-
soa com deficiência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas e não so-
frerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da defici-
ência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por 
ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de pre-
judicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e 
de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à frui-
ção de benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desuma-
no ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção menciona-
da no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, 
com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de fi-

lhos e de ter acesso a informações adequadas sobre re-
produção e planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterili-
zação compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 
e comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 
à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade com-
petente qualquer forma de ameaça ou de violação aos di-
reitos da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os 
juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem re-
meter peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da famí-
lia assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexu-
alidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 
habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao trans-
porte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turis-
mo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Seção Única
Do Atendimento Prioritário

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quan-

to tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade 
de condições com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros 
e garantia de segurança no embarque e no desembarque;



					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

3Noções Sobre Direitos da Pessoa 
com Deficiência 

V - acesso a informações e disponibilização de re-
cursos de comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judi-

ciais e administrativos em que for parte ou interessada, 
em todos os atos e diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensi-
vos ao acompanhante da pessoa com deficiência ou ao 
seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos 
incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e priva-
dos, a prioridade conferida por esta Lei é condicionada 
aos protocolos de atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a digni-
dade da pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência 
ou estado de calamidade pública, a pessoa com defi-
ciência será considerada vulnerável, devendo o poder 
público adotar medidas para sua proteção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser 
obrigada a se submeter a intervenção clínica ou cirúrgi-
ca, a tratamento ou a institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com 
deficiência em situação de curatela poderá ser suprido, 
na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido 
da pessoa com deficiência é indispensável para a rea-
lização de tratamento, procedimento, hospitalização e 
pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situa-
ção de curatela, deve ser assegurada sua participação, 
no maior grau possível, para a obtenção de consenti-
mento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com 
deficiência em situação de tutela ou de curatela deve 
ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando 
houver indícios de benefício direto para sua saúde ou 
para a saúde de outras pessoas com deficiência e desde 
que não haja outra opção de pesquisa de eficácia com-
parável com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será 
atendida sem seu consentimento prévio, livre e escla-
recido em casos de risco de morte e de emergência em 
saúde, resguardado seu superior interesse e adotadas 
as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação 
é um direito da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de 
reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de po-
tencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, 
cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profis-
sionais e artísticas que contribuam para a conquista da 
autonomia da pessoa com deficiência e de sua partici-
pação social em igualdade de condições e oportunida-
des com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei 
baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observa-
das as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limi-

tação funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de po-

líticas públicas que possibilitem a plena participação social 
da pessoa com deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atua-
ção intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, 
para atender às necessidades específicas da pessoa com 
deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pes-
soa com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas 
a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 
territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garanti-
dos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recur-
sos para atender às características de cada pessoa com 
deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, 

materiais e equipamentos adequados e apoio técnico pro-
fissional, de acordo com as especificidades de cada pes-
soa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais 
que participem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promo-
ver ações articuladas para garantir à pessoa com deficiên-
cia e sua família a aquisição de informações, orientações e 
formas de acesso às políticas públicas disponíveis, com a 
finalidade de propiciar sua plena participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput des-
te artigo podem fornecer informações e orientações nas 
áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de 
lazer, de transporte, de previdência social, de assistência 
social, de habitação, de trabalho, de empreendedorismo, 
de acesso ao crédito, de promoção, proteção e defesa de 
direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com 
deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pes-
soa com deficiência em todos os níveis de complexidade, 
por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igua-
litário.
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§ 1º É assegurada a participação da pessoa com de-
ficiência na elaboração das políticas de saúde a ela des-
tinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éti-
cas e técnicas, que regulamentarão a atuação dos profis-
sionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados 
aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiên-
cia, incluindo temas como sua dignidade e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pes-
soa com deficiência, especialmente em serviços de habi-
litação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 
inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destina-
dos à pessoa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por 
equipe multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre 
que necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclu-
sive para a manutenção da melhor condição de saúde e 
qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus fami-

liares e atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e 

à orientação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à 

fertilização assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 

deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saú-
de;

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e 
o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais;

X - promoção de estratégias de capacitação perma-
nente das equipes que atuam no SUS, em todos os níveis 
de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, 
bem como orientação a seus atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de lo-
comoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 
instituições privadas que participem de forma complemen-
tar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua 
manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destina-
das à prevenção de deficiências por causas evitáveis, in-
clusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puer-
pério, com garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição da mulher e da criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imu-
nização e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados 

de saúde são obrigadas a garantir à pessoa com deficiên-
cia, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos 
demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à 
saúde da pessoa com deficiência no local de residência, 
será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de 
diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a 
acomodação da pessoa com deficiência e de seu acom-
panhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em 
observação é assegurado o direito a acompanhante ou a 
atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua per-
manência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompa-
nhante ou do atendente pessoal junto à pessoa com defi-
ciência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo 
tratamento justificá-la por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º 
deste artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar 
as providências cabíveis para suprir a ausência do acom-
panhante ou do atendente pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discrimina-
ção contra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de 
cobrança de valores diferenciados por planos e seguros 
privados de saúde, em razão de sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o 
acesso aos serviços de saúde, tanto públicos como pri-
vados, e às informações prestadas e recebidas, por meio 
de recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas 
de comunicação previstas no inciso V do art. 3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto pú-
blicos quanto privados, devem assegurar o acesso da pes-
soa com deficiência, em conformidade com a legislação 
em vigor, mediante a remoção de barreiras, por meio de 
projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de co-
municação que atendam às especificidades das pessoas 
com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de 
violência praticada contra a pessoa com deficiência serão 
objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde 
públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério 
Público, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, conside-
ra-se violência contra a pessoa com deficiência qualquer 
ação ou omissão, praticada em local público ou privado, 
que lhe cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psi-
cológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com de-
ficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 
forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais 
e sociais, segundo suas características, interesses e ne-
cessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da co-
munidade escolar e da sociedade assegurar educação de 
qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo 
de toda forma de violência, negligência e discriminação.
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Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, de-
senvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda 
a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visan-
do a garantir condições de acesso, permanência, partici-
pação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e 
de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e 
promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendi-
mento educacional especializado, assim como os demais 
serviços e adaptações razoáveis, para atender às carac-
terísticas dos estudantes com deficiência e garantir o seu 
pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, pro-
movendo a conquista e o exercício de sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como pri-
meira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa 
como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e 
em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico 
e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o 
acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem 
em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 
novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais di-
dáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia as-
sistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração 
de plano de atendimento educacional especializado, de 
organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de 
suas famílias nas diversas instâncias de atuação da comu-
nidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o de-
senvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, voca-
cionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 
criatividade, as habilidades e os interesses do estudante 
com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 
programas de formação inicial e continuada de professo-
res e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para 
o atendimento educacional especializado, de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissio-
nais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e 
de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a am-
pliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo 
sua autonomia e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação pro-
fissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e 
condições com as demais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos 
de nível superior e de educação profissional técnica e tec-
nológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 
nos respectivos campos de conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade 
de condições, a jogos e a atividades recreativas, esporti-
vas e de lazer, no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, traba-
lhadores da educação e demais integrantes da comunida-
de escolar às edificações, aos ambientes e às atividades 
concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de 
ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de 

políticas públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e mo-

dalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto 
nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a 
cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em 
suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumpri-
mento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da 
Libras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, 
deve-se observar o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na 
educação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio 
completo e certificado de proficiência na Libras;          (Vi-
gência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando dire-
cionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cur-
sos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 
superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 
Interpretação em Libras.    (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e per-

manência nos cursos oferecidos pelas instituições de en-
sino superior e de educação profissional e tecnológica, 
públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes 
medidas:

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiên-
cia nas dependências das Instituições de Ensino Superior 
(IES) e nos serviços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exa-
mes com campos específicos para que o candidato com 
deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tec-
nologia assistiva necessários para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis 
para atendimento às necessidades específicas do candi-
dato com deficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e 
de tecnologia assistiva adequados, previamente solicita-
dos e escolhidos pelo candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresenta-
da pelo candidato com deficiência, tanto na realização de 
exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, 
mediante prévia solicitação e comprovação da necessida-
de;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escri-
tas, discursivas ou de redação que considerem a singulari-
dade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações 
em Libras.
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1 NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. 1.1 CENTRALIZAÇÃO, DES-
CENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E DES-

CONCENTRAÇÃO. 1.2 ADMINISTRAÇÃO DIRE-
TA E INDIRETA. 1.3 AUTARQUIAS, 

FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar 
suas atividades administrativas de forma eficiente com o 
objetivo de atender os interesses coletivos é necessária a 
implementação de técnicas organizacionais que permitam 
aos administradores públicos decidirem, respeitados os 
meios legais, a forma adequada de repartição de compe-
tências internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso 
de Direito Administrativo assim afirma: “...o Estado como 
outras pessoas de Direito Público que crie, pelos múltiplos 
cometimentos que lhe assistem, têm de repartir, no interior 
deles mesmos, os encargos de sua alçada entre diferentes 
unidades, representativas, cada qual, de uma parcela de 
atribuições para decidir os assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito 
Administrativo que normatiza os órgãos e pessoas jurídi-
cas que a compõem, além da estrutura interna da Adminis-
tração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decre-
to-Lei n. 200/67 que “dispõe sobre a organização da Ad-
ministração Pública Federal e estabelece diretrizes para a 
Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, 
o Estado pode desenvolver as atividades administrativas 
que lhe compete por sua própria estrutura ou então prestá-
-la por meio de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas 
justamente para regular a prestação dos encargos admi-
nistrativos do Estado bem como a forma de execução des-
sas atividades, utilizando-se de técnicas administrativas 
previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estru-
tura administrativa dividindo, para tanto, em Administração 
Direta e Administração Indireta.

Administração Direta

A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos 
públicos vinculados diretamente ao chefe da esfera gover-
namental que a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-

ços integrados na estrutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídi-
ca própria, patrimônio e autonomia administrativa e cujas 
despesas são realizadas diretamente por meio do orça-
mento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públi-
cos executados pelas pessoas políticas por meio de um 
conjunto de órgãos que estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta 
é que não possuem personalidade jurídica, pois não po-
dem contrair direitos e assumir obrigações, haja vista que 
estes pertencem a pessoa política (União, Estado, Distrito 
Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postu-
latória, ou seja, não pode ingressar como autor ou réu em 
relação processual. Exemplo: Servidor público estadual lo-
tado na Secretaria da Fazenda que pretende interpor ação 
judicial pugnando o recebimento de alguma vantagem pe-
cuniária. Ele não irá propor a demanda em face da Se-
cretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa 
política dotada de personalidade jurídica com capacidade 
postulatória para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as funda-
ções, as autarquias, as empresas públicas e as socieda-
des de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as se-

guintes categorias de entidades, dotadas de personalida-
de jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Ad-

ministração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja 
área de competência estiver enquadrada sua principal ati-
vidade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas 
são criadas para a execução de atividades de forma des-
centralizada, seja para a prestação de serviços públicos 
ou para a exploração de atividades econômicas, com o 
objetivo de aumentar o grau de especialidade e eficiência 
da prestação do serviço público. Têm característica de au-
tonomia na parte administrativa e financeira
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O Poder Público só poderá explorar atividade econô-
mica a título de exceção em duas situações previstas na 
CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante inte-
resse coletivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança na-
cional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro 
quando explora atividade econômica. Quando estiver 
atuando na atividade econômica, entretanto, estará con-
correndo em grau de igualdade com os particulares, es-
tando sob o regime do art. 170 da CF/88, inclusive quanto 
à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração 
Pública pode executar suas ações por meios próprios, uti-
lizando-se da estrutura administrativa do Estado de forma 
centralizada, ou então transferir o exercício de certos en-
cargos a outras pessoas, como entidades concebidas para 
este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da 
execução das atividades administrativas, o exercício do 
serviço público poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver 
sendo feita pela Administração direta do Estado, ou seja, 
utilizando-se do conjunto orgânico estatal para atingir as 
demandas da sociedade. (ex.: Secretarias, Ministérios, de-
partamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular 
como o prestador do serviço público, o próprio estado é 
quem centraliza a execução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por ter-
ceiros que não se confundem com a Administração direta 
do Estado. Esses terceiros poderão estar dentro ou fora 
da Administração Pública (são sujeitos de direito distinto 
e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal es-
tiverem vinculadas a estrutura centra da Administração 
Pública, poderão ser autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista (Administração 
indireta do Estado). Se estiverem fora da Administração, 
serão particulares e poderão ser concessionários, permis-
sionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das 
atividades administrativas de uma pessoa para outra, não 
havendo hierarquia. Pode-se concluir que é a forma de 
atuação indireta do Estado por meio de sujeitos distintos 
da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o 
Estado utiliza para a distribuição interna de competências 
ou encargos de sua alçada, para decidir de forma descon-
centrada os assuntos que lhe são competentes, dada a 
multiplicidade de demandas e interesses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma 
pessoa política ou uma entidade da administração indireta 
distribui competências no âmbito de sua própria estrutura 
a fim de tornar mais ágil e eficiente a prestação dos ser-
viços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só 
pessoa jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade 
administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os 
órgãos dela resultantes. No âmbito das entidades descon-
centradas temos controle hierárquico, o qual compreende 
os poderes de comando, fiscalização, revisão, punição, 
solução de conflitos de competência, delegação e avoca-
ção. 

Diferença entre Descentralização 
e  Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrati-
va do Estado não podem ser confundidas tendo em vista 
que possuem conceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a 
existência de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade 
sobre a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares 
as quais foi atribuído o desempenho da atividade em ques-
tão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentra-
lização não há que se falar em vínculo hierárquico entre a 
Administração Central e a pessoa descentralizada, man-
tendo, no entanto, o controle sobre a execução das ativi-
dades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida 
a uma única pessoa, pois a distribuição de competência 
se dará internamente, mantendo a particularidade da hie-
rarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCES-
SUAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista 

administrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são uni-
dade abstratas que sintetizam os vários círculos de atribui-
ção do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem 
nem vontade e nem ação próprias, sendo os órgão pú-
blicos não passando de mera repartição de atribuições, 
assim entendidos como uma unidade que congrega atri-
buições exercidas por seres que o integram com o objetivo 
de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dina-
mismo e ação os órgãos públicos necessitam da atuação 
de seres físicos, sujeitos que ocupam espaço de compe-
tência no interior dos órgãos para declararem a vontade 
estatal, denominados agentes públicos.
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Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por 
meio de lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos 
arts. 48, XI, e 84, VI, a, da Constituição Federal, com alte-
ração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação 
dos órgãos públicos é do Chefe do Executivo, na forma do 
art. 61, § 1.º, II da Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos De-
putados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da Repú-
blica as leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da admi-
nistração pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é 
atribuída, pelo texto constitucional, a outros agentes públi-
cos, como ocorre, por exemplo, em relação aos órgãos do 
Poder Judiciário (art. 96, II, c e d, da Constituição Federal) 
e do Ministério Público (127, § 2.º), cuja iniciativa pertence 
aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às 
técnicas de organização administrativa (desconcentração 
para órgãos públicos e descentralização para pessoas fí-
sicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da 
organização e do funcionamento dos órgãos públicos, já 
que tal matéria pode ser estabelecida por meio de decreto 
do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos po-
derá ser instrumentalizada por ato administrativo, tal como 
ocorre na instituição de órgãos no Poder Legislativo, na for-
ma dos arts. 51, IV, e 52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de 
competência instituídos para praticar atos e implementar 
políticas por intermédio de seus agentes, cuja conduta é 
imputada à pessoa jurídica. Esse é o conceito administra-
tivo de órgão. É sempre um centro de competência, que 
decorre de um processo de desconcentração dentro da 
Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos

Como visto, órgão público pode ser definido como 
uma unidade que congrega atribuições exercidas pelos 
agentes públicos que o integram com o objetivo de expres-
sar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa 
jurídica, embora seja uma de suas partes integrantes; a 
pessoa jurídica é o todo, enquanto os órgãos são parcelas 
integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa físi-
ca, o agente público, porque congrega funções que este 
vai exercer. Conforme estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso 
I, da Lei nº 9.784/99, que disciplina o processo adminis-
trativo no âmbito da Administração Pública Federal, órgão 
é “a unidade de atuação integrante da estrutura da Admi-
nistração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade 
jurídica própria, já que integra a estrutura da Administra-
ção Direta, ao contrário da entidade, que constitui “unidade 
de atuação dotada de personalidade jurídica” (inciso II do 
mesmo dispositivo); é o caso das entidades da Administra-
ção Indireta (autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os 
órgãos: “nada mais significam que círculos de atribuições, 
os feixes individuais de poderes funcionais repartidos no 
interior da personalidade estatal e expressados através 
dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, 
eles podem ser dotados de capacidade processual. A 
doutrina e a jurisprudência têm reconhecido essa capa-
cidade a determinados órgãos públicos, para defesa de 
suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora des-
personalizados, os órgãos mantêm relações funcionais en-
tre si e com terceiros, das quais resultam efeitos jurídicos 
internos e externos, na forma legal ou regulamentar. E, a 
despeito de não terem personalidade jurídica, os órgãos 
podem ter prerrogativas funcionais próprias que, quando 
infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de 
lembrar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter 
capacidade processual, acrescenta que “de algum tempo 
para cá, todavia, tem evoluído a ideia de conferir capacida-
de a órgãos públicos para certos tipos de litígio. Um desses 
casos é o da impetração de mandado de segurança por ór-
gãos públicos de natureza constitucional, quando se trata 
da defesa de sua competência, violada por ato de outro ór-
gão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como parte 
processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos 
públicos possuem personalidade judiciária. Mais do que 
isso, é lícito dizer que os órgãos possuem capacidade pro-
cessual (isto é, legitimidade para estar em juízo), inclusive 
mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acom-
panhando a evolução jurídica neste aspecto tem reconhe-
cido capacidade processual a órgãos públicos, como Câ-
maras Municipais, Assembleias Legislativas, Tribunal de 
Contas. Mas a competência é reconhecida apenas para 
defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação em 
nome da pessoa jurídica em que se integram.
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PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias

As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 
criadas por lei para a prestação de serviços públicos e exe-
cutar as atividades típicas da Administração Pública, con-
tando com capital exclusivamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com 

personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para 
executar atividades típicas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão admi-
nistrativa e financeira descentralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de 
direito público, podendo, tão-somente, serem prestadoras 
de serviços e contando com capital oriundo da Adminis-
tração Direta (ex.: INCRA, INSS, DNER, Banco Central 
etc.). 

Características: Temos como principais características 
das autarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-
-lei nº 6 016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no 
artigo 37, XIX, da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos 
e obrigações próprios, distintos daqueles pertencentes ao 
ente que a instituiu: sendo pública, submete-se a regime 
jurídico de direito público, quanto à criação, extinção, pode-
res, prerrogativas, privilégios, sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de 
criar o próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto 
administrar a respeito das matérias especificas que lhes fo-
ram destinadas pela pessoa pública política que lhes deu 
vida. A outorga de patrimônio próprio é necessária, sem a 
qual a capacidade de autoadministração não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patri-
mônio próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autar-
quia entre as formas de descentralização administrativa por 
serviços ou funcional, distinguindo-a da descentralização 
territorial; o princípio da especialização impede de exercer 
atividades diversas daquelas para as quais foram instituí-
das; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que 
a autarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas 
próprias (surgem como resultado dos serviços que presta) 
e verbas orçamentárias (são aquelas decorrentes do orça-
mento). Terão liberdade para manejar as verbas que rece-
bem como acharem conveniente, dentro dos limites da lei 
que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberda-
de para desenvolver os seus serviços como acharem mais 
conveniente (comprar material, contratar pessoal etc.), den-
tro dos limites da lei que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens pú-
blicos, conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as 
seguintes características:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.

Pessoal: em conformidade com o que estabelece o arti-
go 39 da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas 
federativas (União, Estados, DF e Municípios) ficaram com 
a obrigação de instituir, no âmbito de sua organização, regi-
me jurídico único para todos os servidores da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de 
personalidade jurídica de direito público, podem praticar 
atos administrativos típicos e atos de direito privado (atípi-
cos), sendo este último, controlados pelo judiciário, por vias 
comuns adotadas na legislação processual, tal como ocorre 
com os atos jurídicos normais praticados por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência 
varia de acordo com o nível federativo da autarquia, por 
exemplo, os litígios comuns, onde as autarquias federais 
figuram como autoras, rés, assistentes ou oponentes, têm 
suas causas processadas e julgadas na Justiça Federal, o 
mesmo foro apropriado para processar e julgar mandados 
de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os pro-
cessos em que encontramos como partes ou intervenientes 
terão seu curso na Justiça Estadual comum, sendo o juízo 
indicado pelas disposições da lei estadual de divisão e or-
ganização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regi-
me poderá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, 
o litígio será de natureza comum, as eventuais demandas 
deverão ser processadas e julgadas nos juízos fazendários. 
Porém, se o litígio decorrer de contrato de trabalho firmado 
entre a autarquia e o servidor, a natureza será de litígio tra-
balhista (sentido estrito), devendo ser resolvido na Justiça 
do Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal 
que as pessoas jurídicas de direito público respondem pe-
los danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria 
da responsabilidade objetiva do Estado, aquela que inde-
pende da investigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem al-
gumas prerrogativas de direito público, sendo elas:
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- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, 
veda a instituição de impostos sobre o patrimônio, a ren-
da e os serviços das autarquias, desde que vinculados às 
suas finalidades essenciais ou às que delas decorram. Po-
demos, assim, dizer que a imunidade para as autarquias 
tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: 
não pode ser usado o instrumento coercitivo da penhora 
como garantia do credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se 
como bens públicos, não podem ser eles adquiridos por 
terceiros através de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de 
terceiros contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autár-
quicos são inscritos como dívida ativa e podem ser cobra-
dos pelo processo especial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias 
são de caráter administrativo e possuem as cláusulas 
exorbitantes, que garantem à administração prerrogativas 
que o contratado comum não tem, assim, dependem de 
prévia licitação, exceto nos casos de dispensa ou inexigi-
bilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 8.666/1993, 
além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade licitató-
ria do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de 
pessoas jurídicas de direito público, as entidades autárqui-
cas relacionam-se com os particulares com grau de supre-
macia, gozando de todas as prerrogativas estatais.

Empresas Públicas

Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito 
Privado, e tem sua criação por meio de autorização legal, 
isso significa dizer que não são criadas por lei, mas depen-
dem de autorização legislativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas 
públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de persona-
lidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio 
e capital exclusivo da União, criado por lei para a explo-
ração de atividade econômica que o Governo seja levado 
a exercer por fôrça de contingência ou de conveniência 
administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas 
admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e 
seu capital é integralmente detido pela União, Estados, 
Municípios ou pelo Distrito Federal, podendo contar com a 
participação de outras pessoas jurídicas de direito público, 
ou também pelas entidades da administração indireta de 
qualquer das três esferas de governo, porém, a maioria do 
capital deve ser de propriedade da União, Estados, Muni-
cípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente

A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, 
enquanto a Justiça Estadual julga as empresas públicas 
estaduais, distritais e municipais. 

Objetivo

É a exploração de atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime 
de monopólio da União ou preste serviço público.

Regime Jurídico

Se a empresa pública é prestadora de serviços públi-
cos, por consequência está submetida a regime jurídico 
público. Se a empresa pública é exploradora de ativida-
de econômica, estará submetida a regime jurídico privado 
igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da perso-
nalidade jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas tam-
bém são contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contra-
tar e demitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. 
Para contratar, deverão abrir concurso público; para demi-
tir, deverá haver motivação.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as em-
presas públicas e a Administração Direta, independente-
mente de sua função. Poderá a Administração Direta fazer 
controle de legalidade e finalidade dos atos das empresas 
públicas, visto que estas estão vinculadas àquela. Só é 
possível, portanto, controle de legalidade finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora 
de serviços públicos ou exploradora de atividade econômi-
ca. A CF/88 somente admite a empresa pública para ex-
ploração de atividade econômica em duas situações (art. 
173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse 

coletivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da 
ordem econômica, visto que concorre com a iniciativa pri-
vada. Quando o Estado explora, portanto, atividade econô-
mica por intermédio de uma empresa pública, não poderão 
ser conferidas a ela vantagens e prerrogativas diversas 
das da iniciativa privada (princípio da livre concorrência).

Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscali-
zadas pelo Ministério Público, a fim de saber se está sendo 
cumprido o acordado.

Sociedades de Economia Mista

As sociedades de economia mista são pessoas jurí-
dicas de Direito Privado, integrante da Administração Pú-
blica Indireta, sua criação autorizada por lei, criadas para 
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1 CONSTITUIÇÃO. 1.1 CONCEITO, CLASSIFICA-
ÇÕES, PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 
forma pacífica a doutrina compreende que este conceito 
pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional 
estabelecendo normas de limitação e organização do Es-
tado, mas tem um significado intrínseco sociológico, políti-
co, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto 
constitucional não explicitamente trará estes fatores reais 
de poder, mas eles podem ser depreendidos ao se obser-
var favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o con-
ceito de Constituição será estruturado por fatores como o 
regime de governo e a forma de Estado vigentes no mo-
mento de elaboração da lei maior. A Constituição é o pro-
duto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e 
não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em 
outras palavras, determinadas normas, por sua natureza, 
possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-

1	  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

2	  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación 
de Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Ja-
neiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que 
uma norma que trata de um colégio não se insere nem em 
elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioi-
deológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido 
formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico 

de Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objetiva-
mente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

3	  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução 
João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
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Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, 
Kelsen4 entendeu que é preciso uma correspondência mí-
nima entre a conduta humana e a norma jurídica impos-
ta, logo, para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa 
medida, considerando eficaz a norma que é aceita pelos 
indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, 
presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-trans-
cendental da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordena-
mento jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice 
desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Consti-

tuição. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em 
um dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exerci-
do de forma centralizada numa unidade (União), o chama-
do Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes 
federativos (União e Estados, classicamente), no denomi-
nado Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de 
Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência 
e colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou 
Presidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencia-
lismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição 
de poder, como o governante se ascende ao Poder. Se 
houver legitimação popular, há Democracia, se houver im-
posição em detrimento do povo, há Autocracia.

4	  Ibid., p. 12.
5	  Ibid., p. 33.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também esta-
belecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a 
determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limitador 
do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas conti-
ver normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se 
o texto for extenso, delimitando em detalhes questões 
que muitas vezes excedem mesmo o conceito material de 
Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma-se a 
adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil 
adota uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas 
escritas que regulem questões constitucionais, mas que 
estas normas não estão concentradas num único texto e 
que nem ao menos dependem desta previsão expressa 
devido à possível origem em outros fatores sociais, como 
costumes. Por isso, a Constituição não escrita é conhecida 
como costumeira. É adotada por países como Reino Uni-
do, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o 
sistema jurídico se estruturará no chamado Common Law 
(Direito costumeiro), exteriorizado no Case Law (sistema 
de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições 

são elaboradas num só ato a partir de concepções pré-
-estabelecidas e ideologias já declaradas. A Constituição 
brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, 
eis que o seu processo de formação é lento e contínuo 
com o passar dos tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo le-

gislativo mais árduo. 
Obs.: A Constituição super-rígida, classificação de-

fendida por parte da doutrina, além de ter um processo 
legislativo diferenciado para emendas constitucionais, tem 
certas normas que não podem nem ao menos ser altera-
das – denominadas cláusula pétreas. 
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A Constituição brasileira de 1988 pode ser consi-
derada rígida. Pode ser também vista como super-rígida 
aos que defendem esta subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo 
mais árduo para a alteração das normas constitucionais, 
utilizando-se o mesmo processo das normas infraconsti-
tucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida 
quanto flexível, pois parte de suas normas precisam de 
processo legislativo especial para serem alteradas e outra 
parte segue o processo legislativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve nota-

damente para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da 

limitação do poder do Estado, definindo um projeto de Es-
tado a ser alcançado. A Constituição brasileira de 1988 
é dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente pelo 

agente revolucionário. A Constituição outorgada é denomi-
nada como Carta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo tam-
bém conhecida como democrática ou popular. Decorre do 
trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
pelo povo para em nome dele atuar (legitimação popular). 
A Constituição promulgada é denominada Constituição, 
enquadrando-se nesta categoria a Constituição brasilei-
ra de 1988.

Obs.: Constituição cesarista é aquela que não é ou-
torgada, mas também não é promulgada. Se dá quando 
um projeto do agente revolucionário é posto para votação 
do povo, que meramente ratifica a vontade do detentor do 
poder.

Quanto à dogmática
a) Ortodoxa – formada por uma só ideologia.
b) Eclética – atenta a fatores multiculturais, trazendo 

ideologias conciliatórias. A Constituição de 1988 é eclé-
tica.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação 
possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 
a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.
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A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, 
a autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-
ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:

a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 
um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando as-
sim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-
terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a pró-
pria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respei-
to dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob 
o foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 
e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das li-
berdades individuais encontra limitação em outros direitos 
fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a intimi-
dade, a imagem. Sobreleva registrar que essas garantias, 
associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indeniza-
ção por dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 



Noções de Direito Constitucional			   A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

5

Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da 
mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivi-
dade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de 
seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem 
possui a dignidade originária de ser enquanto deve ser, 
pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciati-
va

Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-
balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a per-
cepção de necessário equilíbrio entre estas duas concep-
ções. De um lado, é necessário garantir direitos aos traba-
lhadores, notadamente consolidados nos direitos sociais 
enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, 
estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre 
iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o 
predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciati-
va, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cultu-
rais afirmados na Constituição Federal como direitos fun-
damentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efe-
tivação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º 
e do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da li-
vre concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca 
do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno por-
te constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, 
assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é as-
segurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 
multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.
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1 LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA. 1.1 ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL. 
1.2 ATOS ADMINISTRATIVOS. 1.3 REQUISIÇÃO. 

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi 
abordado em tópicos anteriores.

1.4 PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1.4.1 LEI Nº 
9.784/1999. 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o 
processo administrativo no âmbito da Administração Fede-
ral direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos 
fins da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos ór-
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quan-
do no desempenho de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura 

da Administração direta e da estrutura da Administração 
indireta;

II - entidade - a unidade de atuação dotada de perso-
nalidade jurídica;

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado 
de poder de decisão.

 Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre ou-
tros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla de-
fesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a re-

núncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, de-
coro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressal-
vadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do inte-
resse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à ga-
rantia dos direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propi-
ciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresenta-
ção de alegações finais, à produção de provas e à interpo-
sição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 
sem prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma 
que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos pe-
rante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe se-
jam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servi-
dores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos adminis-
trativos em que tenha a condição de interessado, ter vista 
dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 
conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos an-
tes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo 
órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Admi-
nistração, sem prejuízo de outros previstos em ato norma-
tivo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 

colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de 
ofício ou a pedido de interessado.



Noções de Administração Pública			   A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo ca-
sos em que for admitida solicitação oral, deve ser formula-
do por escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o repre-

sente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento 

de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e 

de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu repre-

sentante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recu-

sa imotivada de recebimento de documentos, devendo o 
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de 
eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para as-
suntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de 
interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no proces-
so administrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titu-
lares de direitos ou interesses individuais ou no exercício 
do direito de representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm 
direitos ou interesses que possam ser afetados pela deci-
são a ser     adotada;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente consti-
tuídas quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo adminis-
trativo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão 
especial em ato normativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pe-
los órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente ad-
mitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, 
se não houver impedimento legal, delegar parte da sua 
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes 
não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for 
conveniente, em razão de circunstâncias de índole técni-
ca, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo apli-
ca-se à delegação de competência dos órgãos colegiados 
aos respectivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão 

ser publicados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e po-

deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a dura-
ção e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo 
conter ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo 
pela autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem men-
cionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão 
editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por 
motivos relevantes devidamente justificados, a avocação 
temporária de competência atribuída a órgão hierarquica-
mente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divul-
garão publicamente os locais das respectivas sedes e, 
quando conveniente, a unidade fundacional competente 
em matéria de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o 
processo administrativo deverá ser iniciado perante a au-
toridade de menor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrati-
vo o servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, 

testemunha ou representante, ou se tais situações ocor-
rem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins 
até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente 
com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impe-
dimento deve comunicar o fato à autoridade competente, 
abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o im-
pedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade 
ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos côn-
juges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição po-
derá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PRO-

CESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não depen-
dem de forma determinada senão quando a lei expressa-
mente a exigir.
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§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por 
escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua realiza-
ção e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de autentici-
dade.

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas 
sequencialmente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em 
dias úteis, no horário normal de funcionamento da reparti-
ção na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário 
normal os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o 
curso regular do procedimento ou cause dano ao interes-
sado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do 
órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos ad-
ministrados que dele participem devem ser praticados no 
prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode 
ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justifica-
ção.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se prefe-
rencialmente na sede do órgão, cientificando-se o interes-
sado se outro for o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o 
processo administrativo determinará a intimação do inte-
ressado para ciência de decisão ou a efetivação de dili-
gências.

§ 1o A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou enti-

dade administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou 

fazer-se representar;
V - informação da continuidade do processo indepen-

dentemente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais perti-

nentes.
§ 2o A intimação observará a antecedência mínima de 

três dias úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no pro-

cesso, por via postal com aviso de recebimento, por tele-
grama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do 
interessado.

§ 4o No caso de interessados indeterminados, desco-
nhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser 
efetuada por meio de publicação oficial.

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem ob-
servância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do administrado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o 
reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a 
direito pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, 
será garantido direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do 
processo que resultem para o interessado em imposição 
de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de 
direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu 
interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averi-
guar e comprovar os dados necessários à tomada de deci-
são realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão 
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos 
interessados de propor atuações probatórias.

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar 
dos autos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos 
interessados devem realizar-se do modo menos oneroso 
para estes.

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo 
as provas obtidas por meios ilícitos.

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver as-
sunto de interesse geral, o órgão competente poderá, me-
diante despacho motivado, abrir período de consulta pú-
blica para manifestação de terceiros, antes da decisão do 
pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.

§ 1o A abertura da consulta pública será objeto de di-
vulgação pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas 
ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo 
para oferecimento de alegações escritas.

§ 2o O comparecimento à consulta pública não con-
fere, por si, a condição de interessado do processo, mas 
confere o direito de obter da Administração resposta fun-
damentada, que poderá ser comum a todas as alegações 
substancialmente iguais.

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da auto-
ridade, diante da relevância da questão, poderá ser reali-
zada audiência pública para debates sobre a matéria do 
processo.

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em 
matéria relevante, poderão estabelecer outros meios de 
participação de administrados, diretamente ou por meio de 
organizações e associações legalmente reconhecidas.

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública 
e de outros meios de participação de administrados deve-
rão ser apresentados com a indicação do procedimento 
adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a au-
diência de outros órgãos ou entidades administrativas poderá 
ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titu-
lares ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-se 
a respectiva ata, a ser juntada aos autos.
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Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que 
tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão 
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta 
Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e da-
dos estão registrados em documentos existentes na pró-
pria Administração responsável pelo processo ou em outro 
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução 
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das res-
pectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e an-
tes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, 
requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações 
referentes à matéria objeto do processo.

§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considera-
dos na motivação do relatório e da decisão.

§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante deci-
são fundamentada, as provas propostas pelos interessados 
quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informa-
ções ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, men-
cionando-se data, prazo, forma e condições de atendimen-
to.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, po-
derá o órgão competente, se entender relevante a matéria, 
suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a 
decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos soli-
citados ao interessado forem necessários à apreciação de 
pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela 
Administração para a respectiva apresentação implicará ar-
quivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou 
diligência ordenada, com antecedência mínima de três dias 
úteis, mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um ór-
gão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo 
de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessi-
dade de maior prazo.

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de 
ser emitido no prazo fixado, o processo não terá seguimen-
to até a respectiva apresentação, responsabilizando-se 
quem der causa ao atraso.

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar 
de ser emitido no prazo fixado, o processo poderá ter pros-
seguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo 
da responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo de-
vam ser previamente obtidos laudos técnicos de órgãos 
administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo 
assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá soli-
citar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e 
capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o di-
reito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo 
se outro prazo for legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pú-
blica poderá motivadamente adotar providências acautela-
doras sem a prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do proces-
so e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 
documentos que o integram, ressalvados os dados e docu-
mentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 
privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competen-
te para emitir a decisão final elaborará relatório indicando 
o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e 
formulará proposta de decisão, objetivamente justificada, 
encaminhando o processo à autoridade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos e sobre soli-
citações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administra-
tivo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 
decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada.

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, 
com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quan-
do:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou san-

ções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou 

seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de proces-

so licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a 

questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo.

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com fun-
damentos de anteriores pareceres, informações, decisões 
ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do 
ato.

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma nature-
za, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fun-
damentos das decisões, desde que não prejudique direito 
ou garantia dos interessados.

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e 
comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata 
ou de termo escrito.
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CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTIN-

ÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação 
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado 
ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

§ 1o Havendo vários interessados, a desistência ou 
renúncia atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2o A desistência ou renúncia do interessado, con-
forme o caso, não prejudica o prosseguimento do proces-
so, se a Administração considerar que o interesse público 
assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto 
o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios 
atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revo-
gá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em 
que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o pra-
zo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento.

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qual-
quer medida de autoridade administrativa que importe im-
pugnação à     validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarre-
tarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração.

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

  
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, 

em face de razões de legalidade e de mérito.
§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu 

a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o encaminhará à autoridade superior.

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso 
administrativo independe de caução.

§ 3o Se o recorrente alegar que a decisão adminis-
trativa contraria enunciado da súmula vinculante, caberá 
à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à 
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inapli-
cabilidade da súmula, conforme o caso.  

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo 
por três instâncias administrativas, salvo disposição legal 
diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso admi-
nistrativo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte 
no processo;

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indireta-
mente afetados pela decisão recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou 
interesses difusos.

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez 
dias o prazo para interposição de recurso administrativo, 
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão 
recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recur-
so administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de 
trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 
competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior po-
derá ser prorrogado por igual período, ante justificativa 
explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimen-
to no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que 
julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso 
não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de 
difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a au-
toridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de 
ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para 
dele conhecer deverá intimar os demais interessados para 
que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando inter-
posto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recor-

rente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o pra-
zo para recurso.

§ 2o O não conhecimento do recurso não impede a 
Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que 
não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso 
poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 
competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste ar-
tigo puder decorrer gravame à situação do recorrente, este 
deverá ser cientificado para que formule suas alegações 
antes da decisão.

Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enuncia-
do da súmula vinculante, o órgão competente para decidir 
o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inapli-
cabilidade da súmula, conforme o caso.  
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